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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A_U~TO __ R __ : ______________ ~ ____________ ~I l_N_o_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. LINO ROSSI) .. 

EMENTA: 
Altera artigos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, criando a Comissão Permanente da Câmara dos Deputados 
de Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e Combate às 
Drogas. 

DESPACHO: 10/06/99 - (DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 1Q 
216 DO RICD, A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE 
À MESA E, POR CÓPIA, A COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A 
ANTEPROJET 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM ~ 'te / Jd 7 / !J.3 

DO ART. 
REDAÇAO E 

ELABORAR 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: L 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I ' 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I / 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇAO NQ 27, DE 1999 
(DO SR. LINO ROSSI) 

Al~era artigos ~o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
cr1ando a ~CO~1ssão Permanente da Câmara dos Deputados de 
Segurança Pub11ca e Prevenção, Fiscalização e Combate às Drogas. 

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 1Q 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E 
CÓPIA, Ã COMISSAO ESPECIAL DESTINADA 
VISTAS A REFORMA DO RICD). 

o Câmara dos Deputados resolve: 

DO ART. 216 DO RICD, Ã 
DE REDAÇAO E A MESA E, POR 
A ELABORAR ANTEPROJETO COM 

Art. 10 
- Fica criada Comissão Permanente de 

Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e Combate às Drogas que passa 
a constituir-se em órgão técnico da Câmara dos Deputados com os mesmos 
poderes técnicos, legislativos e regimentais das Comissões Permanentes e mais 
aqueles que esta resolução estabelecer. 

§ 10 
- O número de membros da 

Comissão será estabelecido por Ato da Mesa ouvido o Colégio de Líderes nos 
termos do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

§ 2° - Pelo menos metade dos membros 
da Comissão serão indicados dentre os membros das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Redação, Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Educação, Cultura e Desporto e Seguridade Social e Família. 

§ 30 
- Os membros da Comissão 

exercerão suas atribuições sem prejuízo de sua participação nas demais 
Comissões Permanentes. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 4° - A Comissão terá consignada, para 
a consecução de seus fins, verba específica no orçamento da Câmara dos 
Deputados. 

Art. 2° - O artigo 26, § 2°, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 26 - ... 

§ 2° - Nenhum Deputado poderá fazer parte, como 
membro titular, de mais de uma Comissão Permanente, ressalvada as 
Comissões de Direitos Humanos, Amazônia e Desenvolvimento Regional, e 
Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e Combate às Drogas." (NR) 

Art. 3° - O artigo 32, inciso XI , alíneas "f , "g" do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. 32 - ... 

XI - ... 

f)política de defesa nacional; estudos 
estratégicos e atividades de informação e contra-informação; 

g)Forças Armadas; administração pública 
militar; serviço militar e prestação civil alternativa; passagem de forças 
estrangeiras e sua permanência no território nacional; envio de tropas para o 
exterior; « . (NR) 

Art. 4° - Suprima-se a alínea "I", do inciso XI , 
do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (NR) 

-
Art. 5° - Suprima-se a alínea "g", do inciso XV, 

do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (NR) 

Art. 6° - O artigo 32 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

" Art. 32 - ... 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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XVII - Comissão de Segurança Pública e Prevenção, 
Fiscalização e Combate às Drogas: 

a)assuntos atinentes à segurança pública e 
seus órgãos institucionais; 

b )desenvolvimento e elaboração de uma 
Política Nacional de Segurança Pública; 

c)assuntos atinentes ao emprego de Forças 
Auxiliares em conjunto com as Forças Armadas; 

d)assuntos atinentes à política nacional 
penitenciária e o sistema penitenciário brasileiro; 

e)sistema nacional de defesa civil ; política de 
combate às calamidades; 

f)assuntos atinentes à prevenção, fiscalização, 
recuperação e combate ao uso de drogas; 

g)cooperar com organismos internacionais e 
similares de outros países que atuem na área de prevenção, fiscalização e 
combate às drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes, bem como fiscalizar 
suas atividades dentro do território nacional; 

h)estudar e propor medidas legislativas 
tendentes a atuar na prevenção ao consumo de drogas especialmente voltadas 
para a educação e esclarecimento ao público; 

i)receber e examinar denúncias referentes a 
solicitações e petições da sociedade civil relativas ao problema do consumo de 
drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes, podendo realizar diligências, 

..- sindicâncias, audiências, entendimentos com autoridades públicas e qualquer 
outro procedimento adequado visando a elucidação das denúncias 
apresentadas, promovendo denúncias às autoridades competentes quando 
couber; 

j)criar e manter atualizado um centro de dados 
onde sejam sistematizadas as denúncias e queixas que lhe forem apresentadas 
e forneça estatísticas que permitam avaliação dos planos e programas dos 
órgãos governamentais fiscalizados; 

I)outros assuntos pertinentes ao seu campo 
temático." (NR) 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As questões acerca da Segurança Pública e do problema de 
prevenção, fiscalização e combate às drogas estão exigindo de nosso País uma 
ação coordenada de todos os segmentos sociais, antes que tais questões 
assumam aqui dimensões trágicas com que convivem alguns de nossos 
vizinhos próximos que se depararam com verdadeiros Estados paralelos. 

Providências eficazes e imediatas se fazem necessárias, com a 
máxima seriedade e o máximo de objetividade pelo Poder Público e, dentro 
dele, por esta Casa. 

No processo de modernização da sociedade, cabe a esta Casa 
Legislativa, função pró-ativa, primordial e de protagonista, e, não a passividade 
de mero coadjuvante das mudanças que vêm se processando em nossas vidas 
sociais. 

Assim, é imperiosa esta reformulação regimental a fim de dar mais 
condições de discussão e ação à Câmara em sua função precípua que é 
legislar. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala das Sessões, em 

OEPUT AO LINO ROSSI 
PSOB-MT 



" LEGISLAÇÃO ClTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA ,.. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989 
APROV A O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

...................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA 

Capítulo IV 
DAS COMISSÕES 

Seção II 
Das Comissões Permanentes 

Subseção I 
Da Composição e Instalação 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes 
será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colég io de Líderes, no início dos 
trabalhos da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, 
prevalecendo o quantitativo anterior enQuanto não modificado. 

§ 1 ° A fixação levará em conta a composição da Casa em face do 
número de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto 
possível, do princípio da proporcionalidade partidária e demais critérios e 
normas para a representação das bancadas. 

6§ 20 Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de 
cinco centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. 

§ 3° O número total de vagas nas Comissões não excederá o da 
composição da Câmara, não computados os membros da Mesa. 

Art. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes, por 
Partidos ou Blocos Parlamentares, será organizada pela Mesa logo após a 
fixação da respectiva composição numérica e mantida durante toda a sessão 
legislativa. 

§ 1 ° Cada Partido ou Bloco Parlamentar terá em cada Comissão tantos 
suplentes quantos os seus membros efetivos. 

7§ 20 Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de 
mais de uma Comissão Permanente, ressalvada a Comissão da Amazônia e de 
Desenvolvimento Regional e de Direitos Humanos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeOl 

§ 3° Ao Deputado, salvo se membro da Mesa, será sempre assegurado 
o direito de integrar, como titular, pelo menos uma Comissão, ainda que sem 
legenda partidária ou quando esta não possa concorrer às vagas existentes pelo 
cálculo da proporcionalidade. 

§ 40 As modificações numéricas que venham a ocorrer nas bancadas 
dos Partidos ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da 
proporcionalidade partidária na composição das Comissões, só prevalecerão a 
partir da sessão legislativa subseqüente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Subseção III 
Das Matérias ou atividades de Competência das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Pennanentes e respectivos campos 
temáticos ou áreas de atividade: 

.............. ................ ....... ....... ......................... .. .... ........... ............... . .. .. ............................. 

12XI - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, 

culturais e científicas com outros países; relações com entidades internac ionais 
multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 
c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais 

instrumentos de política externa; 
d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; 

nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; 
emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou Vice-Presidente da República se 
ausentar do território nacional; 

f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de 
informação e contra-informação; segurança pública e seus órgãos 
i nstituci onai s; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço 
militar e prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua 
permanência no território nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteiras e áreas consideradas 
indispensáveis à defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, 
aeronáutico e espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício 
ou de paz; requ isições civis e militares em caso de iminente perigo e em 
tempo de guerr a; 

/) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de 
drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes; 

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; 
XII - Comissão de Seguridade Social e Família: 

.. ..... . . . .... . .. . . .. .. . . .. ......... . . . ...... . . . . .. .. . .... .. .. .. . . . . ........ . ..... . . ..... . .... . ... .. . . . .. ... .. .. . . ...... ... . ... . ... ... 
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COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

- - -
14XV - Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e 
desenvolvimento urbano; uso e ocupação do solo urbano; habitação e sistema 
financeiro da habitação; transportes urbanos; infra-estrutura urbana e 
saneamento básico; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação 
jurídico-urbanística do território; planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e da organização político-administrativa; 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de 
desenvolvimento econômico e social; incentivos regionais; 

d) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 
e) política e desenvolvimento municipal e territorial; assuntos de 

interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito Federa!; 
f) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 
g) sistema nacional de defesa civil; política de combate às 

calamidades; 
h) migrações internas; 
15XVI - Comissão de Direitos Humanos: 
a) recebimento, aval iação e investigação de denúncias relativas a 

ameaça ou violação de direitos humanos; 
b) fiscal ização e acompanhamento de programas governamentai s 

relativos à proteção dos direitos humanos; 
c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e 

internacionais, que atuem na defesa dos direitos humanos; 
d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no 

Bras i l e no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento 
de subsídios para as demais Comissões da Casa; 

e) exercício das atribuições previstas nos incisos 111 a XIV do art. 24 
deste regi mento. 

16Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada 
Comissão Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais 
com eles relacionados e respectivo acompanhamento e fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da competência da Comissão Mista Permanente a 
que se refere o art. 166, § 10, da Constituição Federal, e da Comissão de 
Fiscalização e Controle. 

Seção /lI 
Das Comissões Temporárias 

Art. 33. As Comissões Temporárias são: 
I - Especiais; 
11 - de I nqu érito; 
III - Externas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer a desapensação de Projeto de 
Resolução que altera o Regimento 
Interno. 

Face a entendimentos com lideranças partidárias, favoráveis 
a uma maior celeridade na apreciação da matéria, requeremos a V. Exa., nos 
termos regimentais, que determine providências para que o Projeto de Resolução 
n° 167/ 2001, de nossa autoria, propondo a criação da Comissão Permanente de 
Segurança Pública, de Combate ao Crime Organizado e ao Narcotráfico, seja 
desapensado do PRC nO 63, de 2000, tramitando separadamente. 

Sala das Sessões, em de agosto de 2001 

~, 7 

DEPUT ADO Inocêncio Oli Ira 
Líder do Bloco PFLIPST 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 
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Ref. Requerimento Dep. Inocêncio Oliveira/MoroniTorgan (PRC 123/01) 
Defiro. Desapensem-se, tendo em vista tratarem de matéria análoga, osPRCs nOs 27/99, 
56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 do PRC nO 63/00. Por oportuno, apensem-se os PRCs nOs 
56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 ao PRC nO 27/99. Dê-se ao PRC nO 27/99 a seguinte 
distribuição: decorrido o prazo previsto no § 1° do art. 216 do Regimento Interno, à CCJR 
e à Mesa. Publique-se. 
Em: 21/08101 

11 I 111111 U 1111111 11 
Documento : 3381 • 1 

GER 3.17 .23.004-2 (JUNtOO) 
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SGM/P nO 9 54/01 Brasília, 21 de agosto de 2001. 

Senhor Deputado, 

Reportando-me ao Requerimento de sua autoria e do Sr. Deputado Moroni Torgan, contendo solicitação de desapensação do Projeto de Resolução n° 167, de 2001, que acrescenta inciso ao artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, do Projeto de Resolução nO 63, de 2000, que aprova a reforma do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, informo a Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Desapensem-se, tendo em vista tratarem de matéria análoga, os 
PRCs nOs 27/99, 56/99, 98/00, 123/01 e 167/01, do PRC nO 63/00. Por 
oportuno, apensem-se os PRCs nOs 56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 ao 
PRC n° 27/99. Dê-se ao PRC nO 27/99 a seguinte distribuição: decorrido o 
prazo previsto no § 1° do art. 216 do Regimento Interno, à CCJR e à 
Mesa. Publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 
NESTA 

I I 111111111 11 
Documento: 3380 • 1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27 -A, DE 1999 
(DO SR. UNO ROSSI) 

Altera artigos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, criando a Comissão 
Permanente da Câmara dos Deputados de Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e 
Combate às Drogas; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos 
de nºs 56/99 , 98/00 , 123/01 e 167/01 , apensados, com substitutivo (relator: DEP. ROBSON 
TUMA) . Pendente de parecer da Mesa. 

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 1º DO ART. 216 DO RICO, À CCJR E À MESA. 
PUBLIQUE-SE) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PRC-0.056/99, PRC-0.098/00 , PRC-0.123/01 , PRC-0.167/01 

11 1 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

parecer do relator 
substitutivo oferecido pelo relator 
parecer da Comissão 
substitutivo adotado pela Comissão 
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No mérito, há que se reconhecer a relevância da matéria, especialmente 
quando sabemos que a preocupação com a segurança é uma da maiores do 
povo brasileiro atualmente. Acossados por notícias de seqüestros relâmpagos, 
todo tipo de violência contra a pessoa, e um enorme número de homicídios 
embalada a doses de drogas, disputas entre narcotraficantes ou a corrupção por 
estes provocadas em autoridades dos Três Poderes, não há como deixarmos de 
tomar providências enérgicas contra esse estado de coisas. 

o Poder Legislativo, como acertadamente apontam os Projetos ora sob 
exame, tem a obrigação de debruçar-se mais atentamente sobre os temas que 
mais afetam o povo brasileiro. Criar uma Comissão Permanente para tratar do 
crime organizado e combate ao narcotráfico, bem como da segurança pública, 
em todas as suas nuances, é uma resposta que esta Casa deve à nação, pois a 
especialização dos debates, e seu direcionamento mais ágil ao tema, farão com 
que as mudanças legislativas possíveis, bem como a ação fiscalizadora do 
Parlamento, sejam mais eficientes e concretas. 

Fruto da ação moralizadora da CPI do Narcotráfico , a criação da 
Comissão Permanente significará uma continuidade da atuação da Câmara dos 
Deputados em defesa das instituições e da cidadania brasileira. 

Todas as proposlçoes merecem aprovaçao, considerando que pouco 
diferem em seus objetivos. Para que seja possível conciliar as melhores idéias de 
cada uma, ofereço o substitutivo em anexo, aperfeiçoando a técnica legislativa. 

25904 

GER 3.1 7.23.004-2 (JUN/96l 
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Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa das propostas, conformidade às normas regimentais e, no mérito, pela 

aprovação, nos termos do substitutivo que ofereço. 

25904 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96l 

Sala de Reuniões, 1 ~ de Outubro de 2001. 

eputado ROBSON TUMA 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27 ,DE 1999 

(Apensados os Projetos de Resolução 56/99, 98/2000, 123/2001 e 
167/2001) 

Cria a Comissão Permanente de 

Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 É criada a Comissão Permanente de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 20 Acrescenta-se ao Art. 32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, Resolução 17, de 1989, inciso XVII , com a seguinte 

redação: 

"XVII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado e Narcotráfico: 

25904 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

-------

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate 

ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 

atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado e violência 

rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 
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d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 

institucionais; 

e) recebimento , avaliação e investigação de denúncias 

relativas ao crime organizado, narcotráfico, violência 

rural e urbana e quaisquer situações conexas que 

afetem a segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual 

penal , do ponto de vista da segurança pública ; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos 

institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e 

políticas governamentais de segurança pública ; 

i) colaboração com entidades não governamentais, que 

atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso , 

bem como realização de pesquisas , estudos e 

conferências sobre as matérias de sua competência. " 

Art. 3° Revoga-se a alínea "I" ,do inciso XI , do Art. 32 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

25904 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em j J de de 2001 . 

BeQ~ado ROBSON TUMA 

Relator 

25904 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunrao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Resolução nO 27/99 e dos de nOs 56/99 , 98/00 , 123/01 e 167/01 , apensados, 
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Robson Tuma. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes , Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi , 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Jaime Martins, 
Jarbas Lima , José Antonio Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José 
Priante, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan , Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Miranda, Vicente Arruda , Ary Kara , Átila Lins, Claudio Cajado, 
Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral , Dr. Benedito Dias, Jairo Carnei ro, 
João Paulo, Léo Alcântara , Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Ricardo Rique e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001 . 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

dhtmled4:(C:\Arquivos%20de%20programas\Tramita\DocumentosHTML\PautaReuniao' ... 29/10/0 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999 
(Apensados os Projetos de Resolução 56/99, 9812000, 12312001 e 16712001) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Cria a Comissão Permanente de 

Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 É criada a Comissão Permanente de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 20 Acrescenta-se ao Art. 32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, Resolução 17, de 1989, inciso XVII , com a seguinte 

redação: 

"XVII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e Narcotráfico: 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao 

uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 

atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado e violência 

rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 

institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias 

relativas ao crime organizado, narcotráfico, violência rural e 

urbana e quaisquer situações conexas que afetem a 

segurança pública; 
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f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal , 

do ponto de vista da segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas 

governamentais de segurança pública; 

i) colaboração com entidades não governamentais, que 

atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso, 

bem como realização de pesquisas estudos e 

conferências sobre as matérias de sua competência. " 

Art. 3° Revoga-se a alínea "I" ,do inciso XI , do Art. 32 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 

publicação. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer a desapensação de Projeto de 
Resolução que altera o Regimento 
Interno. 

Face a entendimentos com lideranças partidárias, favoráveis 
a uma maior celeridade na apreciação da matéria, requeremos a V. Exa. , nos 
termos regimentais, que determine providências para que o Projeto de Resolução 
n° 167/ 2001, de nossa autoria, propondo a criação da Comissão Permanente de 
Segurança Pública, de Combate ao Crime Organizado e ao Narcotráfico, seja 
desapensado do PRC n° 63 , de 2000, tramitando separadamente. 

'. 
"' 

I \C~,,-ll 
EPUTADO 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 

Sala das Sessões, em 

-
de agosto de 200 I 

DEPUT ADO Inocêncio Oli 
Líder do Bloco PFLlPST 

----L
_________________________________________ - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ret. Requerimento Dep. Inocêncio Oliveira/MoroniTorgan (PRC 123/01) 
Defiro. Desapensem-se, tendo em vista tratarem de matéria análoga, osPRCs nOs 27/99, 
56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 do PRC nO 63/00. Por oportuno, apensem-se os PRCs nOs 
56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 ao PRC nO 27/99. Dê-se ao PRC nO 27/99 a seguinte 
distribuição: decorrido o prazo previsto no § 1° do art. 216 do Regimento Interno, à CCJR 
e à Mesa. Publique-se. 
Em: 21/08/01 

, .. 

II I IIII IIIIII IHI II 
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~l 1 
Exmo. Sr. Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 

.' , 
. / 

Com fulcro no art. 15S do Regimento Interno desta Casa 
" requeremos a V. Excia. REGIME DE URGENCIA para o projeto de 

Resolução, de autoria do nobre Deputado Moroni Torg~ que "Cria a 
Comissão Permanente de Segurança Pública contra o Crime Organizado 
e o Narcotráfico, e d4 Q_utras providências" 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer a desapensação de Projeto de 
Resolução que altera o Regimento 
Interno. 

Face a entendimentos com lideranças partidárias, favoráveis 
a uma maior celeridade na apreciação da matéria, requeremos a V. Exa., nos 
termos regimentais, que determine providências para que o Projeto de Resolução 
n° 167/ 2001, de nossa autoria, propondo a criação da Comissão Permanente de 
Segurança Pública, de Combate ao Crime Organizado e ao Narcotráfico, seja 
desapensado do PRC n° 63 , de 2000, tramitando separadamente. 

l . 

I 

-
\(3-,-u 

EPUTADO 

Sala das Sessões, em de agosto de 200 I 

DEPUT ADO Inocêncio Oli Ira 
Líder do Bloco PFLlPST 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Requerimento Dep. Inocêncio Oliveira/MoroniTorgan (PRC 123/01) 
Defiro. Desapensem-se, tendo em vista tratarem de matéria análoga, osPRCs nOs 27/99, 
56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 do PRC nO 63/00. Por oportuno, apensem-se os PRCs nOs 
56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 ao PRC nO 27/99. Dê-se ao PRC nO 27/99 a seguinte 
distribuição: decorrido o prazo previsto no § 1° do art. 216 do Regimento Interno, à CCJR 
e à Mesa. Publique-se. 
Em: 21/08/01 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APROVADOS: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, de 1999 

- o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

ressalvados os Destaques; 

- a Emenda oferecida pelo Relator da Mesa; 

- as Emendas de Plenário nOs 1, 2 e 4. 

PREJUDICADOS: 

- o Projeto de Resolução; 

- os Projetos de resolução nOs 56/99, 98/00,123/01 e 167/01, apensados; 

- a Emenda de Plenário nO 3. 

PROMULGADA A RESOLUÇÃO. 

Em 20.02.02. _.----
,------

ral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27-A, DE 1999 
(CRIA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27-A, DE 1999 
(CRIA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA)) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ........ ~~ .. ~ .. ? ... .. .... ~. ~ ...... H.!hJ .. ~ ............. ...................................................... . 
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4 ............................... ... ......... .. .... ................. .................................................................... . 
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12 ............................... ...... ...... .... ...................................... ......... ...................... .... ............ .. . 

13 .................... .......... .. ..... ........ .. .............. .... ............ ..... ... ........ ............ ....... ...................... . 

14 ............ .......................................................................................................................... . 

15 ...................................................................................................................................... . 

16 ...................................................................................................................................... . 

17 ...................................................................................................................................... . 

18 .......... ... ............................... ...... .. ............... ....................... .... .... ... ..................... ... ........ . . 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 

DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27-A, DE 1999 
(CRIA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 .............. Lu. do:: ....... Q.:. . H 1:v. .. 1y ...................... .............. ... ..................... . 
2 .......................... ............................................................................................................ . 

3 ................................................................................................. ..................................... . 

4 .................................. .......................................... .......................................................... . 

5 ....................... ............................................................................................................... . 

6 ...................................................................................................................................... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 .................................................................................................................. .................... . 

9 ...................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .... . .~.çr.~ .... .f. ~~ ....................... pf(\~..I.?1~ ........................................... . 
2 . JJ .. E-. "' . oS .. >J.rJ ... ..... e t: lc. <O (, ~. Y':'?: .... P ':tll~ ....................... . 

• 3 .... <P.~ ........... ..... ~ . : ......... ... ~ ...... e..T./j)c. ............................. . 

~!) 5 ........ ~ ........... .. ~ ......... :~: .......... f.El ...... L.~ ................ .. 
c 

6 .......................... ............................................................................................................ . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ................................................................................................................................ ...... . 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
ROBSON TUMA ........................................................................................ . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À MESA, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO EFRAIM MORAIS ............................................................. . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999 
(Apensados os Projetos de Resoluções nOs 56/99, 

98/2000, 123/2001 e 167/2001) 

Altera artigos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados criando a Comissão 
Permanente da Câmara dos Deputados de 
Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização 
e Combate às Drogas. 

PARECER DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto criando nova Comissão Permanente, 

encontrando-se apensados os Projetos acima citados. 

As proposições foram votadas e aprovadas na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, na forma de Substitutivo apresentado em 

anexo. 

Chegam os Projetos a este Plenário para sua apreciação na 

forma regimental. 

É o relatório. 

GER 3.17 23.004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27-A, DE 1999 
(DO SR. LINO ROSSI) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N.o 27, DE 1999, QUE ALTERA ARTIGOS DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
CRIANDO A COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E PREVENÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E COMBATE ÀS DROGAS. TENDO PARECER 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO 
DESTE, E DOS DE N°S 56/99, 98/00, 123/01 E 167/01 , APENSADOS, 
COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ROBSON TUMA). 
PENDENTE DE PARECER DA MESA. 
TENDO APENSADOS OS DE N.oS 56/99, 98/00, 123/01 E 167/01. 

PARA OFEERCER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO 
• À MESA, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO EFRAIM 

MORAIS ............... ........................................................................................ . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

li-VOTO 

Comungamos com o entendimento esposado na Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, quanto aos Projetos. 

Quanto à conveniência e oportunidade das propostas, não 

poderíamos deixar de louvar a iniciativa que vem ao encontro dos anseios da 

Nação, no sentido de tomar providências de prevenção e combate à violência que 

se instalou no País, semeando o medo e a insegurança entre a população. 

Como destacado no Relatório do Deputado Robson Tuma, 

na CCJR, estes Projetos representam a continuidade dos trabalhos desta Casa 

no combate ao crime organizado, como, por exemplo, aquele desenvolvido pela 

CPI do Narcotráfico. 

Assim, nos pronunciamos pela aprovação dos Projetos ora 

apreciados, adotando as sugestões apresentadas no Substitutivo da CCJR, que 

aperfeiçoa as proposições do ponto de vista do processo legislativo. 

Sala das Sessões, em de de 2002. 

Deputado EFR AIS 

Primeiro Vice-Presidente 

20064206-146 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999 
(Apensados os Projetos de Resolução 56/99, 9812000, 123/2001 e 167/2001 ) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CC1R 

Cria 

Segurança 

a Comissão Permanente de 

Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico. 

A Câmara dos Deputados resolve : 

Art. 10 É criada a Comissão Permanente de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 20 Acrescenta-se ao Art. 32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, Resolução 17, de 1989, inciso XVII , com a seguinte 

redação: 

"XVII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e Narcotráfico: 

3 '723004.2 (JUN.'OO) 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao 

uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 

atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado e violência 

rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 

institucionais; 

e) recebimento , avaliação e investigação de denúncias 

relativas ao crime organizado, narcotráfico, violência rural e 

urbana e quaisquer situações conexas que afetem a 

segurança pública; 

------------- --- - - -'- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal , 

do ponto de vista da segurança pública; 

g) pol íticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas 

governamentais de segurança pública; 

i) colaboração com entidades não governamentais, que 

atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso, 

bem como realização de pesquisas estudos e 

conferências sobre as matérias de sua competência. " 

(if-<-) 
Art. 3° Revoga-se a alínea "I" ,do inciso XI, do Art. 32 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados . ~ 

publicação. 

3 17 23004-2 (JUN/OO) 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

'" 

-- ----



EM VOTAÇÃO O S~~STITUTIVO ADOTADO PELA COMISSf.-O 
DE CONSTITUIÇA E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, 
RESSALVALDOS OS STAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS A PROPOSIÇÃO 
INICIAL E SEUS APENSADOS. 
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- / 1 rJ I J- Y EM VOTAÇAO AS EMENDAS DE PLENARIO D N.oS ....... .f. ..... -( 
........................... ~.11/.~ ..... .. .............................................................. . 
.. ..... .. .. .... ; ... ... . ~r::J... ... ... ... . .... .. .... ......... ..... ........... ............. .. CO M PARECER 
FAVORAVEL, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO 
ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS ................. . 
. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.................................... .................... ... ... . .... ............... ........ , COM PARECER 
CONTRÁRIO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

L.....-_______________________ _ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27, DE 1999 

~ MÇ w-P!l- Fr9 1 M-L4~ co lfXl,.Ct>. o o 
'EIV!UIIlA toJ," ~ IJ. Q e.. L A lo)2.. , 

C o rv'l ~o~ fuJ1fift 
Acrescente-se ao projeto em epígrafe o seguinte artigo, renumerando-se os 

seguintes: 

"Art. 2° O §2° do art. 26 do Regimento Interno passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

§2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro 
titular, de mais de uma Comissão Permanente, ressalvadas as Comissões 
da Amazônia e de Desenvolvimento Regional, de Direitos Humanos, de 
Legislação Participativa e de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, Violência e Narcotráfico. (NR)" 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a emenda dar maior oportunidade de participação dos Senhores 
Deputados na Comissão que está sendo criada. 

Sala das Sessões, em 
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Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 2 ,de 1 

Cria a Comissão P 
Pública e Combate 

anente de Segurança 
ao Crime Organizado, 

Violência e Narcotráfico. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se no Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. ..... O § r do Art. 26 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados passa a vigorar acrescido da seguinte expressão: " ou a de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico ", (NR) 

JUSTITICATIVA: 

A presente emenda visa possibilitar que a atuação dos membros da 
Comissão de Segurança Pública possa se dar sem prejuízo de sua participação como 
titulares nas demais comissões permanentes. Com essa providência estaremos buscando 
evitar a pulverização excessiva do número de comissões e a manutenção de sua 
necessária representatividade. 

Redação resultante da emenda: 
§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de uma 
comissão, exceto quando uma das comissões for a da Amazônia e de Desenvolvimento 
Regional, a de Direitos Humanos, a de Legislação R rúcipativ~ ou a.-Ae Seguran a 
Pública e Combate ao Crime Organiza o e arc t áfico.'. 

Sala das Sessões. em de Fevereiro de 2002. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao SUBSTITUTIVO Ja 

CCJR ao PROJETO DE 

RESOLUÇÃO N.O 27/99 

EMENDA No; 

-~ 
/' 

.c 

USO EXCLUSIVO DA MESA 

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO 

AUTOR: Deputado José Roberto Batochio - PDT/SP 

Dê-se a letra "b" do inciso XVII do art. 2° do Substitutivo da CCJR ao Projeto de 

Resolução n° 27/99 a seguinte redação: 

.. A rt. 2° ................................................... . 

"XVII - .... ............ ................. ... ..... . 

b) combate ao contrabando, crime organizado, seqüestro, lavagem de 

dinheiro, violência rural e urbana. 

JUSTIFICA TIV A 

Alteramos a alínea "b" do Substitutivo da CCJR, ao incluirmos o seqüestro e a lavagem 

de dinheiro. 
Entendemos que deveríamos ampliar com esses dois temas de relevante interesse, não 

somente para essa Comissão como também para a sociedade. uma vez que estão 

interligados ao tema central e diretamente a segurança pública como um todo . 

• 

, 

/ / 
DATA P ARL,,_lV , '-, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Resolução n° 27-A, da--«Jli"i90 --­
(Substitutivo adotado pela CCJR) 

Emenda n° 

Dê-se ao art. 3° do Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação o seguinte texto: 

"Art. 3° Ficam revogadas : 

I - a alínea "I" do inciso XI do art. 32; 
II - a expressão "segurança pública e seus órgãos 
institucionais", constante da alínea "f' do inciso XI do art. 
32. 

Justifica tiva 

Os textos em apreço referem-se a atribuições da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional absorvidas pelo órgão ora proposto. A revogação visa evitar bis in idem, 
motivo pelo qual a emenda apenas adequa os poderes daquele colegiado ao projeto em exame. 

Sala das Sessões, em 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



Substitutivo ao Projeto de Resolução nO 27, de 1999 

Cria a Comissão Pennanente de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráficoo 

EMENDA ADITIVA N° .......... . 

Dê-se ao Art. 3° do Substitutivo adotada pela Comissão de Constituição 
e Justiça a seguinte redação: 

Art. 3° Revoga-se a alínea "I", do inciso XI, do Art. 32, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e suprima-se da alínea "P' do mesmo inciso a seguinte 
expressão: " ; segurança pública e seus órgãos institucionais; "0 

JUSTIFICATIVA: 

Esta emenda objetiva adequar o texto de forma a evitar a acumulação de 
atribuições entre a nova Comissão que está sendo instituída e a Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 20020 

(" -

~--I= 
Líder do PSB/PCdoB 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 

( 

AQUELES QUE FOREM PELA A PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 

A MATÉRIA VAI À PROMULGAÇÃO . PeOMuLGAJ;A, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao SUBSTITUTIVO da 

CCJR ao PROJETO DE 

RESOL UÇÃO N,o 27/99 

EMENDA No) 

/YI 
c 

USO EXCLUSIVO DA MESA 

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO 

AUTOR: Deputado José Roberto Batochio - PDT/SP 

-se a letra "b" do inciso XVII do art. 2° do Substitutivo da CCJR ao Projeto de 

Resolução n° 27/99 a seguinte redação: 

... -\rt. 2° ... ................................ ...... ....... ... . 

"XVII - ......................................... . 

b) combate ao contrabando, crime organizado, seqüestro, lavagem de 

dinheiro. violência rural e urbana. 

JUSTIFICA TIV A 

Alteramos a alínea "b" do Substitutivo da CCJR, ao incluirmos o seqüestro e a lavagem 

de dinheiro. 

Entendemos que deveríamos ampliar com esses dois temas de relevante interesse, não 

somente para essa Comissão como também para a sociedade. uma vez que estão 

interligados ao tema central e afeta diretamente a segurança pública como um todo. 

,- . 
/ 

\ -
I I 

DATA '~INÀTURA PI"\ I>.'C_ I"\" ENTAR 
..... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Resolução n° 27-A, 
(Substitutivo adotado pela CCJR) 

Emenda n° 

Dê-se ao art. 3° do Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação o seguinte texto: 

"Art -'0 . -' Ficam revogadas: 

I - a alínea " I" do inciso XI do art. 32; 
II - a expressão "segurança pública e seus órgãos 
institucionais", constante da alínea " f ' do inciso XI do art. 
32. 

Justifica tiva 

Os textos em apreço referem-se a atribuições da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional absorvidas pelo órgão ora proposto. A revogação visa evitar bis in idem, 
motivo pelo qual a emenda apenas adequa os poderes daquele colegiado ao projeto em exame. 

Sala das Sessões, em 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 27, de 1999 

Cria a Comissão Permanente de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se no Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. ..... O § 2° do Art. 26 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados passa a vigorar acrescido da seguinte expressão: " ou a de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico ". (NR) 

JUSTITICATIV A: 

A presente emenda visa possibilitar que a atuação dos membros da 
Comissão de Segurança Pública possa se dar sem prejuízo de sua participação como 
titulares nas demais comissões permanentes. Com essa providência estaremos buscando 
evitar a pulverização excessiva do número de comissões e a manutenção de sua 
necessária representatividade. 

Redação resultante da emenda: 
§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de uma 
comissão, exceto quando uma das comissões for a da Amazônia e de Desenvolvimento 
Regional, a de Direitos Humanos, a de Legislação R rücipativa ou a de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcot áfico.'. 

Sala das Sessões. em de Fevereiro de 2002. 
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DEPUTADO ~'\ ~ 
Líder do PSB/PCdoB \ ,, '-
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Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 27, de 1999 

Cria a Comissão Permanente de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico . 

EMENDA ADITIVA N° .......... . 

Dê-se ao Art. 3° do Substitutivo adotada pela Comissão de Constituição 
e Justiça a seguinte redação: 

Art. 3° Revoga-se a alínea "I", do inciso XI, do Art. 32, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e suprima-se da alínea "r' do mesmo inciso a seguinte 
expressão: " ; segurança pública e seus órgãos institucionais; " . 

JUSTIFICATIVA: 

Esta emenda objetiva adequar o texto de forma a evitar a acumulação de 
atribuições entre a nova Comissão que está sendo instituída e a Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2002. 

(' . v,...<--C 
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____ .. : DEPUTADO 
Líder do PSB/PCdoB 
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Substitutivo ao Projeto de Resolução nO 27, de 1999 

Cria a Comissão Permanente de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se no Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, onde couber, o seguinte artigo : 

Art. ..... O § 2° do Art. 26 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados passa a vigorar acrescido da seguinte expressão: " ou a de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico ". (NR) 

JUSTITICATIVA: 

A presente emenda visa possibilitar que a atuação dos membros da 
Comissão de Segurança Pública possa se dar sem prejuízo de sua participação como 
titulares nas demais comissões permanentes. Com essa providência estaremos buscando 
evitar a pulverização excessiva do número de comissões e a manutenção de sua 
necessária representatividade. 

Redação resultante da emenda: 
§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de mais de uma 
comissão, exceto quando uma das comissões for a da Amazônia e de Desenvolvimento 
Regional, a de Direitos Humanos, a de Legislação B rt ipativa ou a de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcot áfico. 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2002. 
I 

... 

DEPUTADO 
Líder do PSBIPCdoB 



(SE REJEITADO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999, 
RESSALVADOS OS DESTAQUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM 
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PROJEiO . RI: SCLUÇA6 N,o 27 de • de 1~9 
AUTOR CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Secão de Sinopse 
----~~~~~=---------------------------------------------~----------------------------I---------- --- -~----------

EMENTA 

Altera artigos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, criando a 
' Comissão 

, 
Permanente da Câmit. dos Deputados de Segurança PGblica e Prevençâo j Fiscaliza 

ção e Combate as Drogas. 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 
10.06.99 Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 
, 

Despacho: Decorrido o Prazo previsto no § 19 do Art . 2 1 6 do RICD , a 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e -a Mesa -
e, por cópia, ã Comissâo Especial destinada a elaborar An-

,~-- - ~ 

teprojeto com vistas ã Re forma do RICD. 

" 

PLENÁRIO 
16 . 08.99 11 lido e val a imprimir.OCO 07rQ'iS._ .I.3!L. póg~&f..a col. D:2 a 

MESA -
______ -'1:...,7~. ~O ~8..!.. 29~9,--______________ -,-P...!r~a!cz=cO!L-JD a r a ' a D r e 5 e n t a ç ã o d e e me n das (artiqo 2 1 I; • § 1':') de: 

17 a 24.08.99. 

MESA 

____ ~0~9~. ~0~3..!.. ~O~O,---______ .---!DLSe<..!f~e~r~i d º----Le.Q..lle. r j me n tQ do D e-p--~ S A lJ LO PEDROSA.~~lLcit..andQ a. apeDsa~~ 
deste ao PRC 63/2000 . 

, 

69.)06)3. cor. {Jé---- , - --- -.,.----, 

----------------------IME·~S~A---------------

_21. 08. 01 _ DeEerido requerimento dos Deps . MORO NI TORGAN e lNOCP.NCIO OLIVEIRA. 
- -

'63 / 00 P~C n Q e apensanÇlo a es 
I e 167 / 01 e dando a es te (PRC 

solicitando a desapenssç-ii~ :de's6:! do 
te, os PRCs nºs 56/99, g~!OO : , ' li3 / 0 
2 7/ 9 9) a- -seg II i-nt-€- El oi & t 1":Í...!) u i ~ã 0 -:- ---d-e-c orrido - o Prazo previs~no- ~Tg---
do art. 216 do RICO à C.C.J.R. 

VIDE VERSO ..... . 

______ -=L:...:I:-=-:NO __ R_O S S::..cI=---_ 
epps AI.) 

Ind, T OP , Aro, 

Promulgodo em 

u ico d o no c ' iOrlo d C O ongre ~ so N o C,Iona I d e 

APENSADOS ~ 

PRC n Q 56/99 
PRC nº 98 7 00 
ERC Il2 ] 23,LOl 
PRC n Q 167/01 
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ANDA MEN10 

'----------------~ 

(Verso da folha nº -----e--- 01) PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 27/99 

------------------ - - - ---

COMISS1io DE CONSTTTllIÇÃO E ,JUSTIÇA E DE REDl\.ÇÃG-- ------- ----------------------------
28.08.01 Distribuido ao· relator • . Dep. ROBSON TU~ ______ _ 

, 

----------

------------------------------
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO _____________ ,;:,;;;=.;;;~~~~~~~==_7_==_==~====_==_==~::.::::. 

-------

25.10~ • ..::0c.::l"__ _ _ ___ Aprovado unanimemente o arecer do relator, Dep : ROBS.9~ _TgMA, pela Constitucionalidade.J.-9"u~~djcidade 

______ _____ T_é_c_n_l_· c_a_L_e~g,-l_· s_lativa e, no mérito, pela ap~ovaçao deste 3 __ dos PR n Qs 56/99, 98/00, 123/00, 167/01. __ . _ 

MESA ----- --- - --------

--------- -- -- - --------

- -..------- _._------- - .- ----_.- --

PLENÁRIO 

___ 1_3_~12.0_1 ___ .-__ A~p~r_o_v_açãô do reguerimento dos Senhores Líderes, ~olicitanqo, nos t ermos do arti9~ ~~~ dº _ R~ ~ 

~ para o PRC 167/01, apensado a este. 
----,AIJ.'---- - - - - ---

~ 

MESA 

t,-_ ___ __ ---,.,t./ '--___ .:..r.:..i .::.d.:..ic::.c...:id:..:a:..:d:.:e:...z........:t:.:éc::cc..:.nica legislativa e, no mérito, ~ela~:ova5ão deste e dos de n '?s 56(~9,_ 28/00, . !21/0l e 167/01, 

~ dos, com substitutivo. Pendente de parecer da Mesa. 
~-===~~----~-

apensa 
~"------

(PRC 27-A/99). 

I 

• ._._--------------------



l@ Â M>A R A DOS D E P U T A DOS 

Exmo. Sr. Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 

Com fulcro no art. ISS do Regimento Interno desta Casa 
" requeremos a V. Excia. REGIME DE URGENCTA para o projeto de 

Resolução, de autoria do nobre Deputado Moroni Torgan, que "Cria a 
Comissão Permanente de Segurança Pública contra o Crime Organizado 
e o Narcotráfico, e de', outras providências" 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2001 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27-A, DE 1999 
(DO SR. LINO ROSSI) 

• 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N.o 27, DE 1999, QUE ALTERA ARTIGOS DO 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, - ~ 

CRIANDO A COMISSAO PERMANENTE DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E PREVENÇÃO, 
FISCALIZAÇÃO E COMBATE ÀS DROGAS. TENDO PARECER 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E 
TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO 
DESTE, E DOS DE N°S 56/99, 98/00, 123/01 E 167/01, APENSADOS, 
COM SUBSTITUTIVO (RELATOR: SR. ROBSON TUMA). 
PENDENTE DE PARECER DA MESA. 
TENDO APENSADOS OS DE N.oS 56/99, 98/00, 123/01 E 167/01. 
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PARA OFEERCER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO 
À MESA, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO EFRAIM 

'~ MORAIS ....................................................................................................... . 

_.. -_ .~ ..... 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

. DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27-A, DE 1999 
(CRIA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 .. frl §(<.~.~ .... b~.L ~. .. ..... .. . .......... f}rJ(]3."/~ ............... .......................... . 
2 ... N. .. t:S" ~~ .. l:). ,:1..... .~l,. ~ç . . U. 0.:J. .PI/f24...... .......... . 
3 ....... ..... tJ?~.r. ...... {)r.L~ .... ~ ....... fr/ffl. ............................ . 
4 .. G~. . ....... .. h. ..... ....... ~ ... fT.M. ...................... . 
~................ . ................ : ............................. : ............ "" .... ~ ..... ~ ........ ... . 
6 ~N /2,( ~(" t;1,,-Y TA-v-.A "- I I /2j ....•. . . .. . . . . . ~.~ ............ ..... o. ..•. ............................ .... ............ ... ..... . .. ............. ... .. .. .. ........• 

;f('1\.rJ,/~ CotL~0 
7 ..................... } ............. .................................................................................... Z.. . .......... . 

\ {)~ rvfl ~ ~~A\.ç ") - P-O I /lP 
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11 ............ ~)? ...... Q~ ..... ~.~.':'!.!.i~ ...................................................................... . 
1~ ..................................................................................................................................... :. 

13 .......... ................................................................................. .......... ................................. . 

1~ ...................................................................................................................................... . 

• 1~ ...................................................................................................................................... . 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27-A, DE 1999 

(CRIA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA)) 

RELAÇÃO DE INSCRIçÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

1 ........ ~~ .. ! .. : .......... ~.~ ...... :\1..t:rV .. ~ ................................................................... . 
2 ........................ .... .......... ... ......... ... ........ ... .. ... .. .. ..... .................... ... ... .............. .. .... .......... . 
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4 ...................................................................................................................................... . 
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10 .. .................................... ...... .... ................................................... .................... .... ... ........ . 

1 1 ...................................................................................................................................... . 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA 
E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO 
ROBSON TUMA .......................... ............................................................ .. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À MESA, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO EFRAIM MORAIS.............................................................. . ~ ---: 

" -PA~SA-SE A VOTAÇAO 
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EM VOTAÇÃO O S~STITUTIVO ADOTADO PELA COMISS':\O 
DE CONSTITUIÇA E JUSTIÇA E DE REDAÇAO, 
RESSALVALDOS OS STAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

(SE APROVADO) - ESTÃO PREJUDICADOS A PROPOSIÇÃO 
INICIAL E SEUS APENSADOS. 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL 
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AQUELES QUE FOREM PELA A 
ACHAM 

A MATÉRIA V AI À PROMULGAÇÃO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999 
(Apensados os Projetos de Resoluções nOs 56/99, 

98/2000, 123/2001 e 167/2001) 

Altera artigos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados criando a Comissão 
Permanente da Câmara dos Deputados de 
Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização 
e Combate às Drogas. 

PARECER DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I • RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto criando nova Comissão Permanente, 

encontrando-se apensados os Projetos acima citados. 

As proposições foram votadas e aprovadas na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, na forma de Substitutivo apresentado em 

anexo. 

Chegam os Projetos a este Plenário para sua apreciação na 

forma regimental. 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

li-VOTO 

Comungamos com o entendimento esposado na Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, quanto aos Projetos. 

Quanto à conveniência e oportunidade das propostas, não 

poderíamos deixar de louvar a iniciativa que vem ao encontro dos anseios da 

Nação, no sentido de tomar providências de prevenção e combate à violência que 

se instalou no País, semeando o medo e a insegurança entre a população. 

Como destacado no Relatório do Deputado Robson Tuma, 

na CCJR, estes Projetos representam a continuidade dos trabalhos desta Casa 

no combate ao crime organizado, como, por exemplo, aquele desenvolvido pela 

CPI do Narcotráfico. 

Assim, nos pronunciamos pela aprovação dos Projetos ora 

apreciados, adotando as sugestões apresentadas no Substitutivo da CCJR, que 

aperfeiçoa as proposições do ponto de vista do processo legislativo. 

Sala das Sessões, em de de 2002. 

, 

Deputado EFR AIS 

Primeiro Vice-Presidente 

20064206-146 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999 
(Apensados os Projetos de Resolução 56/99, 98/2000, 123/2001 e 167/2001) 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CClR 

Cria 

Segurança 

a Comissão Permanente de 
Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico, 

A Câmara dos Deputados resolve : 

Vio\êtlu ~ C ~ ) 
-A 

Art, 10 É criada ai Comissão Permanente de Segurança 
Pública Cc;;nbate ao Crime Organizado1e Narcotráfico, 

E7f\.~tl~ r ... A , ?,o Acrescenta-s~ ao (Art, 32 \dO Regimento Interno da 

.... -

i Câma~a dos Deputados, Resolução 17, de 1989, inciso I XVII.] com a seguinte 

I
,' redaçao: '1 ') 

V ,0 I e1'n Cf íl- ( , ,.-;,.;g .. :: 

': ":' , I . 
, 1 ;xv - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e N arcotráfi co: 

-

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao 
uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 
atividades conexas; 

--- -

,ombate ao contrabando, crime organizado e violência ... ~ .' rural e urbana; 
__ o, - __ -"',,-" - I 

c) controle e comercialização de armas, proteção 
testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos _ -- 't,-~.;r,~-': , t't ' , - " -:.--_~->:~~'·~r Ins I uClonals; 
~ ..: ," _: : " __ ~,,~, 

-~ . . .c..: 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúnci~,~ ;::Jii~,tJtil~ 
relativas ao crime organizado, narcotráfico, violência rural ,e ' ....... urbana e que , afetem a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, 
do ponto de vista da segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas 
governamentais de segurança pública; 

. i) colaboração com entidades não governamentais, que 
atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso, 
bem como realização de pesquisas estudos e 
conferências sobre as matérias de sua competência. n 

( ;.pJ 
Art. ~ Revoga-se a alínea "I" ,do inciso XI, do Art. 32 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ~ 

publicação, 

Art. o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

" 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEIT ÁO 

Presidente 

ri 

.'~. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 27, DE 1999 

f1 A if lrv ML 11:tr 
'F--..:.-f/

v
_ ~ ~ CJJ loacE O 1 \) ''F} V, 

iONjEli9A N.· ~ I. flJ? ... LA lo f2- , 
C o ~ ~()~ Tú/'i'1ft 

Acrescente-se ao projeto em epígrafe o seguinte artigo, renumerando-se os 
seguintes: 

nA. rt. 2° jlJ §2° do art. 26 do Regimento Interno passa a vigorar com a 
segu e redação: 

§2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro 
titular, de mais de uma Comissão Permanente, ressalvadas as Comissões 
da Amazônia e de Desenvolvimento Regional, de Direitos Humanos, de 
Legislação Partici ativa e de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, Violência e Narcotráfico. (NR)" 

JUSTIFICATIVA 

Pretende a emenda dar maior oportunidade de participação dos Senhores 
Deputados na Comissão que está sendo criada. 

Sala das Sessões, em 

• 

.~'./" 

.;;~.- ~~:. . .. 
~~~:"- ...... 
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- / o 1 c2 l;l Y EM VOTAÇAO AS EMENDAS DE PLENARIO D N. S ........ f ....... ( 
........................... ~.~bL~ ..................................................................... . 
............... ; ....... ~r::J............................................................... OM PARECER 
FA VORA VEL, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO 
ACHAM. 

SE 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO DE N.oS ................. . 
.....................•......•...... ..• •.....••.•....•... ••.................................•... .....•. ........•......•.•• 

..... ..................................................................................... , COM PARECER 
CONTRÁRIO, RESSALVADOS OS DESTAQUES. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM. 

. . 
. _-~----

. . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda ao SUBSTITUTIVO da 

CCJR ao PROJETO DE 

RESOLUÇÃO N.o 27/99 

USOEXC 

EMENDA MODIFICATIVA DE PLENÁRIO 

AUTOR: Deputado José Roberto Batochio - PDT/SP 

-se a letra "b" do inciso XVII do art. 2° do Substitutivo da CCJR ao Projeto de 

Resolução n° 27/99 a seguinte redação: 

, .. Al-t. ,o ...................................................................... .. 
"XVII - .................................................... . 

b) combate ao contrabando, crime organizado, seqüestro, lavagem de 

dinheiro, violência rural e urbana. 

• =::: -- - '- -

JUSTIFICA TIV A 

Alteramos a alínea "b" do Substitutivo da CCJR, ao incluirmos o seqüestro e a lavagem 

de dinheiro. 

Entendemos que deveríamos ampliar com esses dois temas de relevante interesse, não 

somente para essa Comissão como também para a sociedade, uma vez que estão 

interligados ao tema central e diretamente a segurança pública como um todo. 

! ! 
DATA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Resolução n° 27-A, ~d9í§99----~ 
(Substitutivo adotado pela CCJR) 

Emenda n° 

Dê-se ao art. 3° do Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação o seguinte texto: 

"Art. 3° Ficam revogadas: 

I - a alínea ")" do inciso XI do art. 32; 
II - a expressão "segurança pública e seus órgãos 
institucionais", constante da alínea "f' do inciso XI do art. 
32. __ 

-----------
Justifica tiva 

p- -~_. . • 

. I . 
_ ~~ F ~':"~ .. t,,~ :" i..),..-u...""- 4-

Os textos em apreço referem-se a atribuições da Comissão de Relações ExterlÓfêS':e ........ ::';;: 
de Defesa Nacional absorvidas pelo órgão ora proposto. A revogação visa evitar bis in idem, 
motivo pelo qual a emenda apenas adequa os poderes daquele colegiado ao projeto em exame. 

Sala das Sessões em de feve . o de 
. : ... ~..,.;;... -- -

. -_-..!- ' .. 
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Substitutivo ao Projeto de Resolução nO 27, de 1999 

Cria a Comissão Permanente de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico. 

EMENDA ADITIVA N" .•.••••• ! 
Dê-se ao Art. 3° do Substitutivo adotada pela Comissão de Constituição 

e Justiça a seguinte redação: 

Art. 3° Revoga-se a alínea "1", do inciso XI, do Art. 32, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados e suprima-se da alínea "r' do mesmo inciso a seguinte 
expressão: " ; segurança pública e seus órgãos institucionais; ". 

- ------
JUSTIFICATIVA: 

Esta emenda objetiva adequar o texto de forma a evitar a acumulação de 
atribuições entre a nova Comissão que está sendo instituída e a Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional. 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2002. 

(' -

---1= Líder do PSBIPCdoB 

-- _ . 
.F •. 

... _'o 

:; ... : .... -
- --;.- ......... -:;... ., 

"'l.\... __ .)~, 

••.•• :"" :'C'... ....-, .. - ..- ... -,' . " 
" • 
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Substitutivo ao Projeto de Resolução n° 2 ,de 1 

Cria a Comissão P anente de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado, 
Violência e Narcotráfico. 

EMENDA ADITIVA N° 

Inclua-se no Substitutivo adotado pela Comissão de Constituição e 
Justiça, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. ..... O § r do Art. 26 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados passa a vigorar acrescido da seguinte expressão: " ou a de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico " . (NR) 

JUSTITICATIVA: 

A presente emenda visa possibilitar que a atuação dos membros da 
Comissão de Segurança Pública possa se dar sem prejuízo de sua participação como 
titulares nas demais comissões permanentes. Com essa providência estaremos buscando 
evitar a pulverização excessiva do número de comissões e a manutenção de sua 
necessária representatividade. 

Redação resultante da emenda: 
§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer pane, como membro titular, de mais de uma 
comissão, exceto quando uma das comissões for a da Amazônia e de Desenvolvimento 

.. --
Regional, a de Direitos Humanos, a de Legislação B . ipativa ou a de Segurança 
Pública e Combate ao Crime Organiza o e áfiéõ.'. . 

... - .- i 

Sala das Sessões, em de Fevereiro de 2002. 

r 
~0L-~ 

DEPUTADO 
Líder do PSBIPCdoB 

. " ~ ... .' . 
__ o __ ~ •• -. .. 

•• - .- -" 

.-. --
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AI tera ,Irt i gos do Reg imento Interno da Câmara dos Deplltados, crülnuo a 

Comissão Permanente da c:âm:lra dos Deplltados de Segurança Públ ica e Pre\'enção , Fiscal j za 

ção e Combate -as 

A , . !'. I I L r I j 1...) 

I O. Oó . 99 

16 . 08 . 99 

17.08. 99 

09 . 03.00 

21 . 08 . 01 

Drogas. 

pl.J:N iiR TO 

fa la o ,Iutor, ;Ipresen tand o o Projeto. 

~1 J: S J\ 

-lJ esnac h o : Decorrido o Pra zo previsto no § 19 d o Art . .2 1 6 do RI CD , a 

PI.E NÁR IO 

- -----
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e i Mesa 

c, por c6pia, i Comissão Especia l destinada a e l abora r An­

teproj e to com vjstas ~ Ilero rm a do RICD. 

~ I ido e va I a impr i 011 r . rKD .5lt l.o.. (7)'..I. ~1'-. pá~32?:íf.a col._D~ 

~\ E S A 

P r a zo pa ra ap re se n taçªQ. de ~m~n.ºª~ fª.r::J:LCJ9 11 r, ... ~ 1 ~ 2 
17 a 2 4 . 0il.99 . 

~ll.S\ 

de.!-: ____ _ 

Deferido requerimento do Dep . SAUI.Q l'El2l<OSA, solicitando a ilp.e.nsacaQ 
deste ao PRC ó3/2()(lO . 

DCD-ÁQ.lO? ' 00 , p6g){)6/:J. col. Ca-
MESA 
Deferido r equerimento dos Deps . MORONI TORGAN e INOC~NCrO OLIVEIRA . 
solici tando a desapC'nsôç&.:d :(JesLê do PRC n-Q '63/00 e apensan_do a 8S 

te, os PRCs nQs 56/99 , 98 /00 , 123/01 e ln7 / 01 e dando 3 este (PRC 
27/99) a seguinte di~tri~uição: decorrido o Prazo previs to no ~~~ -­
d o art . 216 do RICD ~ C . C . J . R . 

vrnr VERSO . .. .. . 

U NO RO SS T 

_____ ..1(...l.I'..J;P:...,S>..::-:../:Al..Il .... , ),-__ _ __ _ 

A rq 

P"LlicCldo 1>0 l ' iclI in (Jlt ciol du 

-
APENSADOS~ 

-- - -

PRC n Q 56/99 
PRC n Q 98/00 
PRC n Q 1 23/ 01 
PRC n Q 167 / 01 

--- ----- ----

- - - _4 _ _ _ 
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PROJETO DE RESOLUçAO N9 27/99 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Dil2tr:i.buido ao relator, Dep . ROBSON TUMA. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(Verso da folha nº 01) 

~I?~ovado unanimemente o parece r do relator , Dep . ROBSON TUMA , pe~a Constituciona.!-idaª~! J~ridicoiª~~~! 

Técnica Legislativa e, no mérito, pela aprovaçao deste e dos PR nOs 56/99 , 98/00 , 1 23/00 , 167/01 , com 

substitutivo. 

MESA 

Distribuído ao ~elator, Dep . EFRAIM MORAIS , 19 Vice-Presidente . 

PLENÁRIO 

~prova~ªo do requerimento do§ Senhores Líde r es , solicitando , nos termos do artigo ~55 dQ RI, (~IA 
para o PRC 167 / 01, apensado a este. 

MESA 

E I ido e vai a imp ri rn ir, tendo parecer da Comissio de Consti tuiçio e Justi ça e de Redaçio, pela constitucional idade, J~ - ---

ridici~~de, tãcnica leg i s lativa e, no mã ri to , oela aprovaç~9 deste ~ ~os de n?s ~6/99 , 99/00, 123/01 e l~Z/~1 ~ 

dos, com substitutivo. Pendente de pa recer da ~esa. 

(PRC 27-A/99). 

PLENÁRIO 

Discussão em turno único. ---- --- --- - - --

apensa 
- ----

------

CONtlNUA •• ,-. -
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PROJE 10 DE 1'1I::S0LUÇAO NC 27/99 de de de 19 AUTOR 

Continuação ... ....................... folha n Q 02 

Ind. Top. Arq. 

PLENÁRIO 
Promulgada em 

Discussão em turno único. 
Designação do relator , Dep Efraim Morais, para proferir parecer a este projeto em 
substi tuição à Mesa, que conclui pela aprovação deste e dos apensados , com emenda , Publicada no Dláno Oficial de 
e adotando as sugestões apresentadas no substitutivo adotado pela CCJR. 
Encerrada a discussão. 
Foram apresentadas 04 emendas de plenário, assim distribuídas: emenda 1 pelo Dep Publicada no Dlánodo Congresso Nacional de 
Professor Luizinho e outros , emenda 2 pelo Dep Robson Tuma e outro , e emendas 3 
e 4 pelo Dep Inácio Arruda e outros. 
Designações para proferir pareceres às emendas de plenário : relator, Dep Robson 
Tuma , em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito , pela aprovação das emendas 1, 2 e 4 , e pela re­
jeição da emenda 3; r e lator, Dep Efraim Morais , e m substituição à Mesa, que con 
clui pela aprovação das emendas 1, 2 e 4, e pela rejeição da emenda 3 . 
Votação em turno único. 
Aprovação do substitutivo adotado pela CCJR. 
Aprovação da emenda apresentada pelo r e lator da Mesa. 
Prejudicada a emenda de plenário 3 em face da aprovação da emenda do relator da 
Mesa que resolve a intenção por ela proposta . 
Aprovação das emendas de plenário 1, 2 e 4 com pareceres favoráveis . 
Prejudicado o projeto inicial e os projetos a ele apensados: PRC 56/99 
PRC 98/00, PRC 123/0 1 e PRC 167/01 . 
Votação da redação final. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 
A matéria vai à promulgação . 
(PRC 27-B/ 99) 
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PARECER AO PROJETO DE 

RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A MESA, 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999. 

O SR. EFRAIM MORAIS (Bloco/PFL-PB. Para emitir parecer. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Mesa da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Resolução nO 27, de 1999, que altera artigos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, criando a Comissão Permanente da Câmara dos 

Deputados de Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e Combate às Drogas. 

e o projeto cria Comissão Permanente, encontrando-se apensados os projetos 

acima citados. 

• 

As proposições foram votadas e aprovadas na Comissão de Constituição e Justiça 

e de Redação , na forma do substitutivo apresentado em anexo. 

Chegam os projetos a este Plenário para a sua apreciação, na forma regimental. 

É o relatório. 

Voto. 

Comungamos com o entendimento esposado na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação quanto aos projetos . 

Quanto à conveniência e à oportunidade das propostas, não poderíamos deixar de 

louvar a iniciativa, que vem ao encontro dos anseios da Nação no sentido de providências 

de prevenção e combate à violência que se instalou no País, semeando o medo e a 

insegurança entre a população. 

1 
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• 

Como destacado no relatório do nobre Deputado Robson Tuma na CCJR, esse 

projeto representa a continuidade dos trabalhos desta Casa no combate ao cnme 

organizado , como , por exemplo , o trabalho desenvolvido pela CPI do Narcotráfico. 

Assim, pronunciamo-nos pela aprovação do projeto ora apreciado, adotando as 

sugestões apresentadas no substitutivo da CCJR, que aperfeiçoa as proposições do 

ponto de vista do processo legislativo. 

É o voto . 

Este Relator, Sr. Presidente, apresenta uma emenda: 

Acrescente-se ao projeto em epígrafe o seguinte artigo, renumerando-se os 

seguintes: 

Art. 2° O § 2° do art. 26 do Regimento Interno passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como 

membro titular, de mais de uma Comissão Permanente, 

ressalvadas as Comissões da Amazônia e de Desenvolvimento 

Regional, de Direitos Humanos e Legislação Participativa e de 

Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência 

e Narcotráfico. 

Justifica-se essa emenda porque pretende dar aos Srs. Deputados maior 

oportunidade de participação na Comissão que está sendo criada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 
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PARECERES AS EMENDAS DE 

, 
PLENARIO AO PROJETO DE 

• RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999 . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, DE 1999. 

O SR. ROBSON TUMA (Bloco/PFL-SP. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, vou dar o parecer, antes fazendo alguns comentários. 

Foram apresentadas cinco emendas. Este é um projeto de resolução do 

Deputado Lino Rossi que foi apensado a outros projetos: há dois projetos do 

Deputado Inocêncio Oliveira, um do Deputado Moroni Torgan e um da Comissão 

Parlamentar de Inquérito do Narcotráfico, Inclusive assinado por mim. 

Neste momento, Sr. Presidente, estamos dando a primeira grande resposta 

à Nação brasileira, que aguarda ansiosa providências do Congresso Nacional em 

face dos últimos acontecimentos relativos à falta de segurança. 

Eu poderia ficar aqui horas e horas citando seqüestros e assassinatos, 

como no caso dos Prefeitos de Campinas e de Santo André , São Paulo, fugas 

extraordinárias das cadeias públicas e até o acinte de colocar bombas em 

Secretarias de Estado, como aconteceu em São Paulo. 

Hoje, Sr. Presidente, aos 33 anos de idade, quase quatorze de mandatos, 

quando estava vindo para o plenário, um cidadão comentou comigo que teria 

ouvido um procurador dizer o seguinte a respeito do médico, cirurgião plástico, 

que teria sido solto após ter matado cinco pacientes: uÉ claro! O Congresso só 

1 
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vota leis que soltam ou facilitam a liberdade de bandidos". Mentiroso! Se falou , 

que tenha a coragem de mostrar a cara , não fique escondido . 

Estamos dando resposta ao problema de segurança pública. 

Aguardamos que o Ministério Público, a Justiça , a Polícia e o Executivo 

também ensejem uma grande união. Precisamos resolver definitivamente este 

problema, que hoje assombra não só a população mais carente , mas todos os 

brasileiros, sem distinção de raça e de condição econômica. 

Sr. Presidente, foram apresentadas cinco emendas ao substitutivo. A 

primeira delas, assinada pelas Lideranças do PSB, do PT, do PDT e do PPS, 

inclui, no inciso XVII , art. 2° , letra "b", sobre combate ao contrabando, crime 

organizado e seqüestro, a lavagem de dinheiro e a violência rural e urbana. 

Entendemos que essa emenda é extremamente importante , uma vez que dá 

amplitude às condições de trabalho da Comissão que será instalada por esta 

Casa. 

A segunda emenda, de minha autoria e apoiada pelo Deputado Inocêncio 

Oliveira , pretende corrigir problemas de redação que há na expressão que ela 

modifica, fazendo com que a alínea "I" e a expressão "segurança pública e seus 

órgãos institucionais" constante da alínea "f' do inciso XI do art. 32 sejam 

revogadas. Também deve ser aprovada. 

A terceira emenda é do Líder do Bloco Parlamentar PSB/PCdoB e trata do 

mesmo assunto da Emenda n° 2. 

A Emenda nO 4 está atendida. 

A Emenda nO 3 apresenta a mesma ponderação sugerida como emenda 

pelo Relator Deputado Efraim Morais. Corrijo a emenda do Deputado Efraim 
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Morais, que não fala sobre o substitutivo . Encaminho-a , então , ao substitutivo , ao 

qual se acrescenta a emenda , que dá condições ao Parlamentar de participar da 

Comissão de Segurança Pública e de outra Comissão Permanente, atuando em 

ambas como titular. 

Portanto , Sr. Presidente, sou favorável às cinco emendas, porque sao 

juridicamente perfeitas e têm boa técnica legislativa . Obviamente, pela Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação , só devo ser favorável a elas. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Apenas para um último 

esclarecimento, meramente redacional , a Mesa concederá a palavra ao ilustre 

Relator. 

O SR. ROBSON TUMA - Sr. Presidente, a emenda do Relator Efraim 

Morais deve ser atendida , e obviamente fica atendida a Emenda nO 3, da 

Liderança do PSB/PCdoB. 

O SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Está clara a manifestação de V.Exa. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

MESA, ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27, 

DE 1999. 

O SR. EFRAIM MORAIS (Bloco/PFL-PB. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, com as mesmas considerações feitas pelo Deputado 

Robson Tuma, acolhemos a Emenda nO 1, modificativa; a Emenda nO 2 , ao art. 3°; 

a Emenda nO 4; e rejeitamos a Emenda nO 3, aditiva, apresentadas ao substitutivo 

do Projeto de Resolução nO 27, de 1999. Portanto, este Relator acata as 

Emendas nOs 1, 2 e 4 e rejeita a Emenda nO 3, em função da emenda do Relator, 

que resolve a intenção do Líder do Bloco PSB/PCdoB. 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27-A, DE 1999 

~ 

Cria a Comissão Permanente de Seguran­
ça Pública e Combate ao Crime Organi­
zado, Violência e Narcotráfico. 

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve: 
,I 

C 
Art. 1 0 criada a Comissão Permanente de Segu-

rança Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. ----~ Art. 2 o O § 2 o do art. 26 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

no da -

"Art. 26 . . ........................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 0 Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro 

titular , de mais de uma Comissão Permanente, ressal­

vadas as Comissões da Amazõnia e de Desenvolvimento 

Regional, de Direitos Humanos, de Legislação Parti­

cipa ti va e de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico." (NR) 

Art. 3 o Ae-r-es.centa-se art. 32 do Regimento Inter-

Câmara dos Deputados, 

XVII ·. com~~ . t ed -seç:ll:il.n' & r a:çao , 

"Art. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

- Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado e Narcotráfico: 

(j ./ 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e 

___ ~\combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de 

~ entorpecentes ou atividades conexas; 

b) combate ao contrabando , crime organizado, seqües­

( tro, lavagem de dinheiro, violência rural e urba­

-~""==__ na ; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

~Jtestemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus 

-----l órgãos institucionais; 

---
e) recebimento, avaliação e investigação de denúnci- 7 
_\as relativas ao 

viol ência rural 

cr.l.me organizado, narcotráfico , 

e urbana e quaisquer situações 

--~onexas que afetem a segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e proces-

---:::----:1 sual penal, do ponto de vista da segurança públi-

ca; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos .l.ns­

/l ti tucionais ; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e po-

- l lí t icas governamentais de segurança pública; X 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

i) colaboração com entidades não governamentai y que X 
/ t tuem nas matérias elencadas nas alíneas deste 

e

\OnCiSO, bem como realização de pesquisas, estudos 

conferências sobre as matérias de sua competên-

cia." . 
• 

Art. 4° Ficam revogadas: 

I - a alínea "I" do inciso XI do art. 32; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II - a expressão "seguranç,a r pblica e seus órgãos 
~ tp. 

insti tucionais", constante da alínea ..,- do inciso XI do art. X--
32. 

Art. 5° Esta Resolução entra em v~gor na data de sua 

publicação . 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2002 . 

• 
Relator 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~~,~ 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27-A, 

~~~ 

~ dA 'RM, otl 
wJ.3~ (~wi) 

DE 1999 

Cria a Comissão Permanente de Seguran­
ça Pública e Combate ao Crime Organi­
zado, Violência e Narcotráfico . 

A cÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

, 
Art. 1° E criada a Comissão Permanente de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 2° O § 2° do art. 26 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

• 

"Art. 26 ..... .. ........... . .......... . 

§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro 

titular, de mais de uma Comissão Permanente, ressal­

vadas as Comissões da Amazônia e de Desenvolvimento 

Regional, de Direitos Humanos, de Legislação Parti­

cipativa e de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado , Violência e Narcotráfico. ' /f [N~) 
dos 

#"' - .,. , 

Art. 3° O art. 32 do Regimento I n ter no da Câmara 

Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte inciso( XVIII :) 

C "Art. 3V ··· · · · · · ·· ·· ·· · ······· · · · · · 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XVIII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao 

Crime Organizado e Narcotráfico : 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e 

combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de 

entorpecentes ou atividades conexas ; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

b) combate ao contrabando, cr1me organizado, seques­

tro , lavagem de dinheiro, violência rural e urba-

na; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus 

órgãos institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denún-

cias relativas ao crime organizado, narcotráfico, 

violência rural e urbana e qua1squer situações 

conexas que afetem a segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e proces­

sual penal, do ponto de vista da segurança públi-

ca; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos ins-

titucionais ; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e po­

líticas governamentais de segurança pública; 

i) colaboração com entidades não governamentais que 

atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste 

inciso, bem como realização de pesquisas, estudos 

e conferências sobre as matérias de sua competên-

cia. " ' rv rv ) 

Art. 4 ° Ficam revogadas: 

I - a alínea ~ do inciso XI do art. 32; 

II a expressão "segurança pública e seus órgãos 

institucionais", constante da alínea Í do inciso XI do art. 

32. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 5° Esta Resolução entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2002. 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 



F. 

RESOLUÇAO N° 21, DE 2001 

Cria a Comissão Permanente de Legis­
lação Participativa . . 

Faço saber que a Cãmara dos Deputados aprovou e eu 

e \romulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1° O art. 32 do Regimento Interno da Cãmara dos 

Deputados passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

• 

"Art. 32.. .. ............................................. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ......................................................... .. 

XVII Comissão de Legislação Parti-

cipativa: 

a) sugestões de iniciativa legisla-

tiva apresentadas por associações e órgãos de clas­

se, sindicatos e entidades organizadas da sociedade 

civil, exceto partidos políticos; 

b) pareceres técnicos, exposições e 

propostas oriundas de entidades científicas e cultu­

ra~s e de qualquer das entidades mencionadas na alí-

nea a. 

.. .. .................................................................. .. " (NR) 

Art. 2° O § 2° do art. 26 do Regimento Interno da 

Cãmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2 ° Nenhum Deputado poderá fazer 



• 

parte, como membro titular, de ma~s de uma comissão, 

exceto quando uma das comissões for a da Amazônia e 

de Desenvol vimen to Regional, a de Direi tos Humanos 

ou a de Legislação Participativa. 

" (NR) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3 o O art. 254 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados passa a v~gorar com a ~eguinte redação: 

"Art. 254 . A participação da sociedade 

civil poderá, ainda, ser exercida mediante o ofere­

cimento de sugestões de iniciativa legislativa, de 

pareceres técnicos, de exposições e propostas oriun­

das de entidades cientificas e culturais e de qual­

quer das entidades mencionadas na alinea a do inciso 

XVII do art . 32. 

§ 10 As sugestões de iniciativa le­

gislativa que, observado o dispo! +:0 no inciso I do 

artigo 253, receberem parecer favorável da Comissão 

de Legislação Participativa serão transformadas em 

propos~çao legislativa de sua iniciativa , que será 

encaminhada à Mesa para tramitação . 

§ 2 0 As sugestões que receberem pare­

cer contrário da Comissão de Legislação Participati­

va serão encaminhadas ao arquivo. 

§ 3 o Aplicam-se à apreciação das su­

gestões pela Comissão de Legislação Participativa, 

no que couber, as disposições regimentais relativas 

ao trâmite dos projetos de lei nas comissões . 

§ 4 0 As demais formas de participação 

recebidas pela Comissão de Legislação Participativa 

serão encaminhadas à Mesa para distribuição à comis­

são ou comissões competentes para o exame do respec­

tivo mérito, ou à Ouvidoria, conforme o caso." (NR) 

2 
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Art . 4° A Mesa Diretora da Câmara dos Deputados as-

segurará à Comissão de Participação Legislativa apoio físico, 

técnico e administrativo necessário ao desempenho de suas ati­

vidades. 

Art . 5° A Mesa Diretora da Câmara dos Deputados bai­

xará os atos complementares necessárjos à execução desta Reso­

lução. 

Art. 6° Esta Resolução entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 30 de ma~o de 2001. 

/ 

residente 
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RESOLUÇAO N° 27 , DE 2002 0 

Cria a Comissão Permanente de Seguran­
ça Pública e Combate ao Crime Organi­
zado, Violência e Narcotráfico . 

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu 

promulgo a seguinte Resolução : 

, 
Art. 1° E criada a Comissão Permanente de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfi-

co. 

Art. 2° O § 2° do art. 26 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 26. 

. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2 ° Nenhum Deputado poderá fazer parte, 

como membro titular, de mais de uma Comissão Perma­

nente, ressalvadas as Comissões da Amazônia e de 

Desenvolvimento Regional, de Direitos Humanos, de 

Legislação Participativa e de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfi-

co. 

.. ...................................................... .. f' (NR) 

Art. 3° O art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a v1gorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

"Art. 32 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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XVIII Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado , Violência e Narcotráfi­

co: 

a) assuntos atinentes a prevenção , f i sca­

lização e combate ao uso de drogas e ao tráfico ilí ­

cito de entorpecentes ou atividades conexas ; 

b) combate ao contrabando , crime organi za­

do, seqüestro, lavagem de dinheiro , violência rural 

e urbana ; 

proteção 

famílias ; 

c) controle 

a testemunhas 

e comerci alização de 

e ví timas de cr~me , 

armas , 

e suas 

d) matérias sobre segurança pública inter­

na e seus órgãos institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação 

de denúncias relativas ao cr~me organizado, narco­

tráfico, violência rural e urbana e qua~squer situa­

çoes conexas que afetem a segurança pública ; 

f) sistema penitenciário, legislação penal 

e processual penal, do ponto de vista da segurança 

pública; 

g) políticas de segurança pública e seus 

órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de pro­

gramas e políticas governamentais de segurança pú­

blica; 

i) colaboração com entidades não governa­

mentais que atuem nas matérias elencadas nas alíneas 

deste inciso, bem como realização de pesquisas, es-
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tudos e conferências sobre as matérias de sua compe-

tência ." (NR) 

Art . 4° Ficam revogadas : 

I - a al í nea ~ do inciso XI do art . 32 ; 

II a expressão "segurança pública e seus ó rgãos 

institucionais", constante da alínea Í do inciso XI do art . 

32. 

Art. 5° Esta Resolução entra em v~gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 20 de fevereiro de 2002 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27-B., DE 1999 

~ 

Cria a Comissão Permanente de Seguran­
ça Pública e Combate ao Crime Organi­
zado, Violência e Narcotráfico. 

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

, 
Art. 1° E criada a Comissão Permanente de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfi-

co. 

Art . 2° O § 2° do art. 26 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 26. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, 

como membro titular, de mais de uma Comissão Perma­

nente, ressalvadas as Comissões da Amazônia e de 

Desenvolvimento Regional, de Direitos Humanos, de 

Legislação Participativa e de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfi-

co . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 3 ° O art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados passa a v1gorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

"Art. 32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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XVIII Comissão de Segurança Pública e 

Combate ao Crime Organizado, Violência e Narcotráfi-

co: 

a) assuntos atinentes ã prevenção, fisca­

lização e combate ao uso de drogas e ao tráfico ilí­

cito de entorpecentes ou atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, . . cr1me organ1za-

do, seqüestro, lavagem de dinheiro, violência rural 

e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, 

proteção a testemunhas e vítimas de crime, e suas 

famílias; 

d) matérias sobre segurança pública inter-

na e seus órgãos institucionais ; 

e) recebimento, avaliação e investigação 

de denúncias relativas ao cr1me organizado, narco­

tráfico, violência rural e urbana e qua1squer situa­

ções conexas que afetem a segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal 

e processual penal, do ponto de vista da segurança 

pública ; 

g) políticas de segurança pública e seus 

órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de pro­

gramas e políticas governamentais de segurança pú­

blica; 

i) colaboração com entidades não governa­

mentais que atuem nas matérias elencadas nas alíneas 

deste inciso, bem como realização de pesquisas, es-
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tudos e conferências sobre as matérias de sua compe­

tência." (NR) 

Art. 4° Ficam revogadas: 

I - a alínea ~ do inciso XI do art . 32; 

II a expressa0 "segurança pública e seus órgãos 

insti tucionais", constante da alínea :E do inciso XI do art. 

32. 

Art. 5° Esta Resolução entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2002. 

Relator 
-DfP· 10r O lOS fr 
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Ao Sr. Primeiro Vice-Presidente. 

Em 22 / II / 01. 
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Coordenação de Comissões Permanentes -. - <- .... 

PROJETO DE RE~OLUÇAO Nº 27, de 1999 (DO SR. UNO ROSSI) 

Altera artigos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, criando a Comissão Permanente da 
Câmara dos Deputados de Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e Combate às Drogas. 

DESPACHO: 10/06/1999 - DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 1º DO ART. 216 DO RICD, À 
CCJR E À MESA E, POR CÓPIA, À COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A ELABORAR 
ANTEPROJETO COM VISTAS À REFORMA DO RICD. 

16/08/1999 - À publicação. 
25/08/1999 - À CCJR. 

ART. 155 - RI 

09/03/2000 - Requerimento do Sr. Saulo Pedrosa, de 03/02/2000, solicita a apensação dos PRCs nºs 
02/99, 04/99, 06/99, 07/99, 13/95, 13/99, 16/99, 18/95, 18/99, 22/99, 23/99, 25/99, 27/99 , 
33/99,40/99,41/99, 42/95,42/99, 44/99,46/99, 48/99, 57/99, 58/99, 62/91 , 64/00, 76/96 , 
80/91 , 93/96, 94/96, 109/96, 111/96, 112/96, 155/97, 164/97, 178/98 , 185/98 e 231 /90 e com seus apensados ao de nº 63/00. DESPACHO: Defiro. Apense-se ao PRC 63/2000 , 
que tem rito especial de tramitação (RICD, art. 216, § 2º, inciso 11), os PRCs 02/99, 04/99 , 
06/99, 07/99, 13/95, 13/99, 16/99, 18/95, 18/99, 22/99, 23/99, 25/99, 27/99, 33/99, 40/99, 
41/99, 42/95, 42/99, 44/99, 46/99, 48/99, 57/99, 58/99, 62/91 , 64/00, 76/96, 80/91 , 93/96, 
94/96, 109/96, 111/96, 112/96, 155/97, 164/97, 178/98, 185/98 e 231/90 (RICD, art. 142). 

16/03/2000 - À CCJR o Mem. nº 42/00-CCP, solicitando a devolução deste. 
17/0~/2000 - Devolução à CCP - SIM -
20/03/2000 - Apensado ao PRC nº 63/00, nesta Coordenação. 
_/ __ /_-
25/08/1999 - Entrada na Comissão 
17/03/2000 - Devolução à CCP - SIM -
19/04/2000 - Entrada na Comissão 
19/04/?OOO - Entrada na Comissão apensado ao PRC 63/2000. 
21 /08/2001 - Requerimento dos Deputados Moroni Torgan e Inocêncio Oliveira solicitando a 

desapesação do PRC 167/01 do PRC 63/00. DESPACHO: Defiro. Desapensem-se, tendo 
em vista tratarem de matéria análoga, os PRCs nºs 27/99 , 56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 
do PRC nº 63/00. Por oportuno, apensem-se os PRCs nºs 56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 

ta ao PRC nº 27/99. Dê-se ao PRC nº 27/99 a seguinte distribuição: decorrido o prazo 
previsto no § 1 º do art . 216 do Regimento Interno, à CCJR e à Mesa. 

21 /08/2001 - Apensados os PRCs nºs 56/99, 98/00, 123/01 e 167/01 a este. 
23/08/2001 - Este PR foi desapensado do PR 63/00. Foram apensados a este os PRs 56/99 , 98/00, 

í 23/01 e 167/01 . 
25/10/2001 - Aprovado por Unanimidade, constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa o 

Parecer do Relator, e no mérito, pela aprovação deste e dos apensados , nos termos do 
substitutivo. 

01 /11 /2001 - Saída da Comissão 
13/12/2001 - Aprovado Requerimento dos Srs. Líderes, solicitando nos termos do art. 155 do RICD, 

, urgência para apreciação do PRC 167/01, apensado a este. Cópia à Mesa. 
15/02/2001 - LETRA A - PUBLICAÇÃO DO PARECER DA CCJR - PENDENTE DE PARECER DA 

MESA 
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Identificação: PRC (PROJETO DE RESOLUÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS) 00027 
de 1999 

Autor(es): 

LINO ROSSI (PSDB - MT) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

ALTERA ARTIGOS DO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, CRIANDO A 
COMISSÃO PERMANENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS DE SEGURANÇA PUBLICA E 
PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COMBATE AS DROGAS. 

Explicação da Ementa: 

Indexação : 

ALTERAÇÃO, REGIMENTO INTERNO, CAMARA DOS DEPUTADOS, CRIAÇÃO, COMISSÃO 
PERMANENTE, SEGURANÇA PUB LICA, PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO, COMBATE, DROGA, 
ASSUNTO, FORÇAS AUXILIARES, SISTEMA PENITENCIARIO, DEFESA CIVIL, TRAFICO, TOXICO. 
E TORPECENTE. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
MESA (MESA) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
25 10 2001 - CCJR - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
APROV AÇÃO UNÂNIME DO PARECER DO RELATOR, DPE ROBSON TUMA, PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE, TÉCNICA lEG ISLA TIV A E, NO MÉRITO, PELA 
APROVAÇÃO DESTE E DOS PRC 56/99, 98/00.123/00 E 167/01. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

1006 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESE T AÇÃO DO PROJETO DE RESOlUÇÃO PELO DEP LINO ROSS I. 

10061999 - PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCD 07 08 99 PAG 32740 COl 02. 

1006 1999 - MESA (MESA) 
DECORIDO O PRAZO PREVISTO NO PARAGRAFO PRIMEIRO, DO ARTIGO 2 16 DO RI, ENCAMINHE­
SE A CCJR E A MESA. 
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17081999 - MESA (MESA) 
PRAZO PARA APRESE TAÇÃO DE EME DAS (A RTIGO 2 16, PARAGRAFO PRIMEIRO DO RI ) DE: 17 
A 24 08 99. 

09032000 - MESA (MESA) 
DEFERIDO REQUERIM ENTO DO DEP SAULO PEDROSA, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO 
PRC 63/00. DCD 1003 00 PAG 10613 COL 02. 

21082001 - MESA (MESA) 
DEFERIDO REQUERIME TO DOS DEP MORONI TORGAN E INOCENCIO OLIVEIRA, SOLICITANDO 
A DESAPENSAÇÃO DESTE DO PRC 63/00 E APE SANDO A ESTE OS PRC 56/99, 98/00, 123/0 1, 167/0 1 
E DA DO A ESTE, (PRC 27/99) A SEGUI TE DISTRIBUIÇÃO: DECORRIDO O PRAZO PREVISTO O 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 2 16 DO RICD À CCJR. 

28082001 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP ROBSON TUMA. 

Proposições Apensadas: 

PRC000561999 PRC000982000 PRCOO 123200 I PRCOO 167200 I 
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/ PROJETO DE:R 

------SOLUÇA0 N° 27 , DE 1999 

(Apensados y Projetos de Resolução 56/99, 98/2000, 123/2001 e 
167/2001 ) 

.~------.- -- ----------- --- -

1- RELATÓRIO 

Altera artigos do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, criando a Comissão 
permanente da Câmara dos Deputados de 
Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização 
e Combate às Drogas. 

Autor: Deputado UNO ROSSI 
Relator: Deputado ROBSON TUMA 

Chega para apreclaçao nesta Comissão o Projeto de 
Resolução 27/99, que objetiva criar nova Comissão Permanente nesta Casa, 
para tratar de segurança pública e prevenção, fiscalização e combate às drogas, 
de autoria do Deputado Uno Rossi. A ela estão apensados os Projetos de 
Resolução 56/99, de autoria do Deputado Inocêncio Oliveira ( que visa criar 
Comissão de Combate ao Narcotráfico); 98/2000, também do Deputado 
Inocêncio Oliveira ( que visa criar Comissão de Segurança Pública e Defesa 
nacional e modifica, consequentemente, outras normas regimentais); 123/2001, 
de autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito Destinada a Investigar o 

25904 
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M EP-UrADOS vanço e a Impunidade do, Narc~tráfico ( que preconiza a criação de Comissão de Segurança Pública contra o Crime Organizado e o Narcotráfico) e, finalmente, o Projeto de Resolução 167/2001, de autoria dos Deputados Moroni Torgan e Inocêncio Oliveira. 

A justificação de todas as propostas é estribada na necessidade de haver uma ação efetiva do Legislativo Brasileiro no combate ao crime organizado, notadamente o narcotráfico, criando instrumentos capazes de deter o avanço espúrio de associações criminosas nas instituições. Em diversos dos projetos os Autores expressam a necessidade de dar continuidade aos trabalhos iniciados com a CPI do Narcotráfico, anseio popular diagnosticado muitas vezes ao longo de seus trabalhos. 

Após o decurso do prazo do Art. 216, § 1° do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, e sem emendas, as proposições chegaram a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

É o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

As proposições obedecem aos ditames constitucionais, estão de acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados e a ordem jurídica vigente, sendo redigidas conforme a boa técnica legislativa. 

25904 
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No mérito, há que se reconhecer a relevância da matéria, especialmente 
quando sabemos que a preocupação com a segurança é uma da maiores do 
povo brasileiro atualmente. Acossados por notícias de seqüestros relâmpagos, 
todo tipo de violência contra a pessoa, e um enorme número de homicídios 
embalada a doses de drogas, disputas entre narcotraficantes ou a corrupção por 
estes provocadas em autoridades dos Três Poderes, não há como deixarmos de 
tomar providências enérgicas contra esse estado de coisas. 

o Poder Legislativo, como acertadamente apontam os Projetos ora sob 
exame, tem a obrigação de debruçar-se mais atentamente sobre os temas que 
mais afetam o povo brasileiro. Criar uma Comissão Permanente para tratar do 
crime organizado e combate ao narcotráfico, bem como da segurança pública, 
em todas as suas nuances, é uma resposta que esta Casa deve à nação, pois a 
especialização dos debates, e seu direcionamento mais ágil ao tema, farão com 
que as mudanças legislativas possíveis, bem como a ação fiscalizadora do 
Parlamento, sejam mais eficientes e concretas. 

Fruto da açao moralizadora da CPI do Narcotráfico , a cnaçao da 
Comissão Permanente significará uma continuidade da atuação da Câmara dos 
Deputados em defesa das instituições e da cidadania brasileira. 

Todas as proposlçoes merecem aprovaçao, considerando que pouco 
diferem em seus objetivos. Para que seja possível conciliar as melhores idéias de 
cada uma, ofereço o substitutivo em anexo, aperfeiçoando a técnica legislativa. 

25904 
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exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

legislativa das propostas, conformidade às normas regimentais e, no mérito, pela 

aprovação, nos termos do substitutivo que ofereço. 

25904 
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Sala de Reuniões, 17--- de Outubro de 2001. 

eputado ROBSON TUMA 

Relator 
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-SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇAO N° 27 ,DE 1999 

-----

s de Resolução 56/99 --9·~.ntJOO, 123/2001 e 
167/2001) 

Cria a Comissão Permanente de 
Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, Violência e Narcotráfico. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 É criada a Comissão Permanente de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 20 Acrescenta-se ao Art. 32 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, Resolução 17, de 1989, inciso XVII, com a seguinte 
redação: 

"XVII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado e Narcotráfico: 

25904 
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a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate 
ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 
atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado e violência 
rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 
testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

L---------------------------- -



d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 
institucionais; 

e) recebimento , avaliação e investigação de denúncias 
relativas ao crime organizado, na rcotráfico , violência 
rural e urbana e quaisquer situações conexas que 
afetem a segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual 
penal , do ponto de vista da segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos 
institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e 
políticas governamentais de segurança pública ; 

i) colaboração com entidades não governamentais, que 
atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso, 
bem como realização de pesquisas , estudos e 
conferências sobre as matérias de sua competência. " 

Art. 3° Revoga-se a alínea "I" ,do inciso XI, do Art. 32 , do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

25904 
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~~~~D~O~S~~~U~T~A~D~~: 
- Art. 4° Esta. Resolução entra em vigor 
publicação. 

Sala da Comissão, em Il de a",{ de 2001 . 

hPt~do ROBSON TUMA 

Relator 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , Págin,a 1 de 1 

PUTADOS -
COMISSÃO DE CONSTITUI~V1- JUSTiÇA E E REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOL çÃO N~2 

...- 111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Resolução nO 27/99 e dos de nOs 56/99,98/00, 123/01 e 167/01, apensados, 
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Robson Tuma. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Col/ares, Aldir Cabral , André Benassi , 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Jaime Martins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José 
Priante, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan , Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Ary Kara, Átila Lins, Claudio Cajado, 
Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Dr. Benedito Dias, Jairo Carneiro, 
João Paulo, Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Ricardo Rique e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001. 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUJADOS 

COMISSÃO DE CONS -J: -\.ÃO E JU STIÇA E D-LA>.,,-,-,D AÇÃO 

PROJETO DE SO Y AO N° 27, DE 1 9~9 

ensados os Projetos de Resolução 56/99, 98/2000, 1 23/2~0 1 e 167/2001 ) 

--
SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Cria a Comissão Permanente de 

Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico. 

A Câmara dos Deputados resolve : 

. 
Art. 10 E criada a Comissão Permanente de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 20 Acrescenta-se ao Art. 32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, Resolução 17, de 1989, inciso XVII , com a seguinte 

redação: 

"XVII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e Narcotráfico: 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao 

uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 

atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, cnme organizado e violência 

rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 

institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias 

relativas ao crime organizado, narcotráfico, violência rural e 

urbana e quaisquer situações conexas que afetem a 

segurança pública; 
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f) sist ma penitenciário, legislação penal e processual pena l, 

do ponto de vista da segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas 

governamentais de segurança pública; 

i) colaboração com entidades não governamentais, que 

atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso, 

bem como realização de pesquisas estudos e 

conferências sobre as matérias de sua competência ." 

Art. 3° Revoga-se a alínea "I" ,do inciso XI , do Art. 32 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001 

-
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N° 27-A, DE 1999 

(Do Sr. Lino Rossi) 

Altera artigos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, criando a Comissão 
Permanente da Câmara dos Deputados de Segurança Pública e Prevenção, -Fiscalização e 
Combate às Drogas; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos 
de nQs 56/99, 98/00, 123/01 e 167/01, apensados, com substitutivo (relator: DEP. ROBSON 
TUMA). Pendente de parecer da Mesa. 

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 1Q DO ART. 216 DO RICD, À CCJR E À MESA. 
PUBLIQUE-SE) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PRC-0.056/99, PRC-0.098/00, PRC-0.123/01 , PRC-0.167/01 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



~ .. 
)( ... 
u 

2 

o Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 10 
- Fica criada Comissão Pennanente de 

Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e Combate às Drogas que passa 
a constituir-se em órgão técnico da Câmara dos Deputados com os mesmos 
poderes técnicos, legislativos e regimentais das Comissões Pennanentes e mais 
aqueles que esta resolução estabelecer. 

§ 1° - O número de membros da 
Comissão será estabelecido por Ato da Mesa ouvido o Colégio de Líderes nos 
tennos do artigo 25 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

§ ~ - Pelo menos metade dos membros 
da Comissão serão indicados .dentre os membros das Comissões de 

~onstituição e Justiça e de Redação, Relações Exteriores e Defesa Nacional, 
Educação, Cultura e· Desporto e Soguridade Social e Família. 

§ 3° - Os membros da Comissão 
exercerão suas atribuições sem prejuízo de sua participação nas demais 
Comissões Permanentes. 

§ 4° - A Comissão terá consignada, para 
a consecução de seus fins, verba específica no orçamento da Câmara dos 
Deputados. 

Art. ~ - O artigo 26, § ~, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com a seguinte redação: 

- Art. 26 - ... 

§ ~ - Nenhum Deputado poderá fazer parte, como 
membro titular, de mais de uma Comissão Permanente, ressalvada as 
Comissões de Direitos Humanos, Amazônia e Desenvolvimento Regional, e 
Segurança Pública e Prevenção, Fiscalização e Combate às Drogas." (NR) :: 

Art. 3° - O artigo 32, inciso XI, alíneas "f, -g- do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com as 

, seguintes redações: 

\ 
\ 
\ 

\ 

• 

• 
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"Art. 32 - ... 

XI - ... 

f)política de defesa nacional; estudos 

estratégicos e atividades de informação e contra-informação; 

g)Forças Armadas; administração pública 

militar; serviço militar e prestação civil alternativa; passagem de forças 

estrangeiras e sua permanência no território nacional; envio de tropas para o 

exterior; •. (NR) 

Art. 4° - Suprima-se a alínea aI", do inciso XI, 

do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (NR) 

Art. 5° - Suprima-se a alínea "g", do inciso ~, 

do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara dos Depu~ados. (NR) 

Art. 6° - O artigo 32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

" Art. 32 - ... 

XVII - Comissão de Segurança Pública e Prevenção, 

Fiscalização e Combate às Drogas: 

a)assuntos atinentes à segurança pública e 

seus órgãos institucionais; 

b )desenvolvimento e elaboração de uma 

Política Nacional de Segurança Públicai 

c)assuntos atinentes ao emprego de Forças 

Auxiliares em conjunto com as Forças Armadas; 

d)assuntos atinentes à política nacional 

penitenciária e o sistema penitenciário brasileiro; 

e)sistema nacional de defesa civil; política de 

combate às calamidades; 

f)assuntos atinentes à prevenção, fiscalização. 

recuperação e combate ao uso de drogas; 

3 
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g)cooperar com organismos internacionais e 
similares de outros países que atuem na área de prevenção, fiscalização e 
combate às drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes, bem como fiscalizar 
suas atividades dentro do território nacional; 

h)estudar e propor medidas legislativas 
tendentes a atuar na prevenção ao consumo de drogas especialmente voltadas 
para a educação e esclarecimento ao público; 

i)receber e examinar denúncias referentes a 
solicitações e petições da sociedade civil relativas ao problema do consumo de 
drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes, podendo realizar diligências, 
sindicâncias, audiências, entendimentos com autoridades públicas e qualquer 
outro procedimento adequado visando a elucidação das denúncias 
apresentadas, promovendo denúncias às autoridades competentes quando 
couber; 

j)criar e manter atualizado um centro de dados 
cnde sejam sistematizadas as denúncias e queixas que lhe forem apresentadas 
e forneça estatísticas que permitam avaliação dos planos e programas dos 
órgãos governamentais fiscalizados; 

I)outros assuntos pertinentes ao seu campo 
temático." (NR) 

Art. -ro - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 80 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

As questões acerca da Segurança Pública e do problema de 
prevenção, fiscalização e combate às drogas estão exigindo de nosso País uma 
ação coordenada de todos os segmentos sociais, antes que tais questões 
assumam aqui dimensões trágicas com que convivem alguns de nossos 
vizinhos próximos que se depararam com verdadeiros Estados paralelQ.~ 

Providências eficazes e imediatas se fazem necessárias, com a 
máxima seriedade e o máximo de objetividade pelo Poder Público e, dentro 
dele, por esta Casa. 

• 
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No processo de modernização da sociedade, cabe a esta Casa 
Legislativa, função pró-ativa, primordial e de protagonista, e, não a passividade 
de mero coadjuvante das mudanças que vêm se processando em nossas vidas 
sociais. 

Assim, é imperiosa esta reformulação regimental a fim de dar mais 
condições de discussão e ação à Câmara em sua função precípua que é 
legislar. 

Sala das Sessões, em de m . de 1999. 

DEPUTA0 LINO ROSSI 
PSDB-MT 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989 
APROV A O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

,'I ........................................................................................................................................................................................................................................................................ .. 

r TÍTULO 11 • _ A 

DOS ORGAOS DA CAMARA 

............................ ........ ....................................................................................................................................................................................................................................... 

Capítulo IV 
DAS COMISSÕES 

...... ........ .. .................. .............. .. ................ .. ...................................................... ........ .. .... .. ...... '"' ...................................................................................................... . 
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Seção II 
Das Comissões Permanentes 

Subseção I 
Da Composição e Instalação 

Art. 25. O número de membros efetivos das Comissões Permanentes 
será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de líderes, no início dos 
trabalhos da primeira e da terceira sessões legislativas de cada legislatura, 
prevalecendo o quantitativo anterior enQuanto não modificado. 

§ 1 ° A fixação levará em conta a composição da Casa em face 90 
número de Comissões, de modo a permitir a observância, tanto quanto 
possível, do princípio da proporcionalidade partidária e demais critérios e 
normas para a representação das bancadas. 

6§ 2° Nenhuma Comissão terá mais de doze centésimos nem menos de 
cinco centésimos do total de Deputados, desprezando-se a fração. 

§ 3° O número total de vagas nas Comissões não excederá o da 
composição da Câmara, não computados os membros da Mesa. 

Art. 26. A distribuição das vagas nas Comissões Permanentes, por 
Partidos ou Blocos Parlamentares, será organizada pela Mesa logo após a 
fix~ção da respediva composição numérica e mantida durante toda a sessão 
legislativa. 

§ 1 ° Cada Partido ou Bloco Parlamentar terá em cada Comissão tantos 
suplentes quantos os seus membros efetivos. 

7§ 2° Nenhum Deputado poderá fazer parte, como membro titular, de 
mais de uma Comissão Permanente, ressalvada a Comissão da Amazônia e de 
Desenvolvimento Regional e de Direitos Humanos. 

§ 3° Ao Deputado, salvo se membro da Mesa, será sempre assegurado 
o direito de integrar, como titular, pelo menos uma Comissão, ainda que sem 
legenda partidária ou quando esta não possa concorrer às vagas existentes pelo 
cálculo da proporcionalidade. 

§ 4° As modificações numéricas que venham a ocorrer nas, bancadas 
dos Partidos ou Blocos Parlamentares, que importem modificações da 
proporcionalidade partidária na composição das Comissões, só prevalecerão a 
partir da sessão legislativa subseqüente . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Subseção IH 
Das Matérias ou atividades de Competência das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Pennanentes e respectivos campos 
temáticos ou áreas de atividade: 

............................................................................................................ .. .............. .. ................................................................................................................................................ 

12XI - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, 

culturãis e científicas com outros países; relações com entidades internacionais 
multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 
c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais 

instrumentos de política externa; 
d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; 

nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; 
emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou Vice-Presidente da Repúbl ica se 
ausentar do território nacional; 

f) pol ítica de defesa nacional; estudos estratégicos e atividade~ fie 
informação e contra-informação; segurança pública e seus órgãos 
i nstituci onais; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço 
militar e prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua 
permanência no território nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteiras e áreas consideradas 
indispensáveis à defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, 
aeronáutico e espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício 
ou de paz; requisições civis e militares em caso de iminente perigo e em 
tempo de guerra; 

I) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de 
drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes; 

m) outros assuntos pertinentes ao.'seu campo temático; 
XII - Comissão de Seguridade Social e Família: 

.......................... ................................................. : ...... :.: ............................................... . 
l .. XV - Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 

a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e 
desenvolvimento urbano; uso e ocupação do solo urbano; habitação e sist~ma 
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financeiro da habitação; transportes urbanos; infra-estrutura urbana e 
saneamento básico; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação 
jurídico-urbanística do território; planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e da organização político-administrativa; 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regiorlais de 
desenvolvimento econômico e social; incentivos regionais; 

d) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 
e) política e desenvolvimento municipal e territorial; assuntos de 

interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito Federal; 
f) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 
g) sistema nacional de defesa civil; política de combáte às 

calamidades; 
h) migrações internas; 
1sXVI - Comissão de Direitos Humanos: 
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a 

ameaça ou violação de direitos humanos; 
b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais 

relativos à proteção dos direitos humanos; , . 
c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e 

internacionais, que atuem na defesa dos direitos humanos; 
, d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no 
Brasi I e no mundo, inclusive para efeito de divulgação públ ica e fornecimento 
de subsídios para as demais Comissões da Casa; 

e) exercício das atribuições previstas nos incisos 111 a XIV do art. 24 
deste regi mento. 

16Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada 
Comissão Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais 
com eles relacionados e respedivo acompanhamento e fiscalização 
orçamentária, 'sem prejuízo da competência da Comissão Mista Permanente a 
que se refere o art. 166, § 1°, da Constituição Federal, e da Comissão de 
Fiscal ização e Controle. 

Seção 11/ 
Das Comissões Temp-oráriô.s 

Art. 33. As Comissões Temporárias são: 
I - Especi ai s; 
II - de Inquérito; 
III - Externas . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ! ••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requer a desapensação de Projeto de 
Resolução que altera o Regimento 
Interno. 

Face a entendimentos com lideranças partidárias, favoráveis 
a uma maior celeridade na apreciação da matéria, requeremos a V. Exa., nos 
termos regimentais, que determine providências para que o Projeto de Resolução 
n° 167/ 2001, de nossa autoria, propondo a criação da Comissão Permanente de 
Segurança Pública, de Combate ao Crime Organizado e ao Narcotráfico, seja 
desapensado do ~RC nO 63, de 2000, tramitando separadamente. 

l .. - --- ... 
~ 

, \C~"-U. 
EPUTADO 

i 

Sala das Sessões, em de agosto de 2001 

~ 

• Ch 

DEPUT ADO Inocêncio Oli Ira 
Líder do Bloco PFLlPST 

Ref. Requerimento Dep. Inocêncio Oliveira/MoroniTorgan (PRC 123/01) 
Defiro. Desapensem-se. tendo em vista tratarem de matéria análoga. osPRCs nOs 27/99. 
56/99.98/00. 123/01 e 167/01 do PRC nO 63/00. Por oportuno. apensem-se os PRCs nOs 
56/99. 98/00. 123/01 e 167/01 ao PRC nO 27/99. Dê-se ao PRC nO 27/99 a seguinte 
distribuição: decorrido o prazo previsto no § 1° do art. 216 do Regimento Interno. à CCJR 
e à Mesa. Publique-se. 
Em: 21/08/01 

.. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 56, DE 1999 
(DO SR. INOC~NCIO OLIVEIRA) 

Cria a Comissão permanente de combate ao narcotráfico. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 63/00) 

• 
A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

. , 

. 
• • f . , 

Regimento Interno: 
Art. 10 São acrescentados os seguintes inciso e alíneas ao art. 32 do 

"Art. 32. 
• ••••••••••••• ••••••••• •••• '" o ..................... " ••••••• 

... .. ......... ... .... ... . . . ......... .... . . ...... ........ . 

xvn -Comissão de combate ao narcotráfico: 

a) recebimento, análise e investigação ou encaminha­
mento aos órgãos competentes de denúncias relativas ao tráfico ilícito de entorpecentes e 
ao crime organizado; 

b) análise e proposição de medidas legislativas de 
combate ao uso de drogas, ao tráfico ilícito de entorpecentes e ao crime organizado; 

proteção a testemunhas; 
c) fiscalização e acompanhamento do programa de 

d) colaboração com órgãos ou entidades nacionais 
e internacionais que atuem no combate ao narcotráfico e ao crime organizado; 

e) assuntos atinentes ao comércio de armas, sigilos 
bancário, fiscal e de comunicações telefônicas. 

2000. 
Art. 2

0 
Esta Resolução entra em vigor em 15 de fevereiro do ano 

• 



• 

Justificativa 

o projeto visa criar uma Comissão pennanente de combate ao narco­

tráfico e ao crime organizado. 

Os trabalhos já desenvolvidos pela CPI criada pela Câmara dos Depu­

tados sugerem que a questão do narcotráfico não pode continuar sendo tratada como assun­

to exclusivamente policial. As ramificações por diferentes Estados, a parceria espúria com 

policiais, políticos e magistrados, o número de pessoas envolvidas, o volume de recursos 

que movimenta e o possível envolvimento de organismos financeiros denunciam a existên­

cia de um esquema ousado e bem articulado, que compromete a credibilidade das institui­

ções e põe em risco a segurança da sociedade. 

É possível que o próprio Estado tenha contribuído para isso. A compla­

cência de autoridades, a morosidade da justiça e o sucateamento das polícias são alguns fa­

tores que certamente estimularam o alastramento das quadrilhas. Trata-se, porém, de uma 

discussão inócua no momento. O importante, agora, é desmontá-las. Ou pelo menos impe­

dir que avancem mais. 

Os resultados da CPI do narcotráfico mostram que o Legislativo 

pode contribuir para isso. A CPI dinamizou investigações, localizou criminosos, abreviou 

prisões e identificou conexões em fatos que antes pareciam isolados, expondo à sociedade 

a extensão e a gravidade do problema. Seu trabalho precisa continuar. A nação já o apoiou 

e espera que ele prossiga. A Câmara não pode frustrá-la. A Comissão permanente será uma 

garantia de que o crime continuará sendo combatido e de que o Legislativo está atento ao 

clamor das ruas. 

Sala das Sessões, em A ( de novembro de 1999 

_..v--~, ..... . 
.. ---

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Líder do PFL 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

A 

CAMARA DOS DEPIJT ADOS 

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989 

•• , 

APROV A O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS ' 
.........•....................•.....................................•.....••.............................................. 

, 

TITULO II 
DOS ÓRGÃOS DA cÂMARA 

...................................•..................•................••................................................. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

.............•................................••..................................................................•....... 

Seção II 
Das Comissões Permanentes 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Subseção lU 
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos 
temáticos ou áreas de atividade: 
.......................................•................................................................................ .. 

XVI - Comissão de Direitos Humanos: 
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou 

violação de direitos humanos; 
b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à 

proteção dos direitos humanos; 
c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e 

internacionais, que atuem na defesa dos direitos humanos; 

, . 
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d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e 
no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios 
para as demais Comissões da Casa; 

e) exercício das atribuições previstas nos incisos IH a XIV do Art. 24 deste 
regimento. 

Parágraío único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada 
Comissão Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com 
eles relacionados e respectivo acompanhamento e tiscalização orçamentária, sem 
prejuízo da competência da Comissão Mista Permanente a que se refere o Art. 166, § 
l°, da Constituição Federal, e da Comissão de Fiscalização e Controle . 
............................•............................................................................................. 
...•......................................... ..................................................................... ........ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 98, DE 2000 
(DO SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA) 

Altera dispositivo e acrescenta inciso ao art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 63, DE 2000) 

A cÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 1° O inciso XI do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 
passa a vigorar com esta redação: 

>! I 

"Art. 32. 

XI - Comissão de Relações Exteriores: 

a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, 
culturais e cientificas com outros países; relações com entidades 
internacionais multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 
c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais 

instrumentos de política externa; 
d) direito internacional público; ordem juridica internacional; 

nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico dos 
estrangeiros; emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República 
se ausentar do território nacional;" 

--
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Câmara dos Deputados: 
Art. 2° É acrescentado o seguinte inciso ao art. 32 do Regimento Interno da 

"Art. 32. 

xvn - Comissão de Segurança Pública e de Defesa Nacional: 

a) combate ao narcotráfico, ao contrabando, ao crime organizado e à 
violência rural; 

b) comercialização e controle de armas; 
c) proteção a testemunhas e vitimas de crime; 
d) sistema penitenciàrio; legislação penal e processual penal; 
e) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de 

informação e contra-informação; segurança pública e seus órgãos 
institucionais; 

t) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; 
serviço militar e prestação civil alternativa; passagem de forças 
estrangetras e sua permanência no território nacional; envio de 
tropas para o exterior; 

g) assuntos atinentes à faixa de fronteiras e áreas consideradas 
indispensáveis á defesa nacional; 

h) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, 
aeronáutico e espacial; 

i) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de 
armistício ou de paz; requisições civis e militares em caso de 
iminente perigo e em tempo de guerra; 

j) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de 
drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes; 

k) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático." 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

o projeto introduz duas alterações ao art. 32 do Regimento Interno, referente às Comissões permanentes da Câmara dos Deputados: 1) modifica o inciso XI, denominando a comissão ali prevista apenas ode Comissão de Relações Exteriores, com a consequente adequação do campo temático à nova denominação; 2) cria.a Comissão de Segurança Pública e de Defesa Nacional, submetendo a ela os assuntos atinentes à Defesa Nacional, atualmente sob a competência da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, além daqueles inerentes à segurança pública. 

A medida tem dupla vantagem. De um lado, reúne num mesmo órgão os temas relacionados com a segurança pública e a Defesa Nacional, cuja afinidade parece maior do que os relativos às Relações Exteriores e à Defesa Nacional. De outra parte, aparelha melhor a Casa para fazer face aos desafios da hora presente no campo da segurança pública. 

Todos estamos conscientes das dificuldades que o País enfrenta para combater a violência urbana e rural. O pânico já toma conta da sociedade em diferentes regiões do Brasil, face à frequência e audácia com que agem os criminosos. O problema, de tão grave, impõe ao governo e à sociedade uma atuação conjunta, sob pena de se sucumbirem todos pela ação das quadrilhas do crime organizado. O elenco de medidas que o Governo federal divulgou recentemente tanto evidencia a gravidade da matéria como realça a sensibilidade e a preocupação do Executivo para com a questão. A profundidade do problema, no entanto, sugere que nào basta a ação isolada do Planalto. É indispensável a interação de todos os Poderes, cada qual no âmbito de sua competência, mas todos voltados para o mesmo fim : o combate ao cnme. 

L-____ ------------------------------- ---
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A solução ora proposta insere-se nesse objetivo, representando mais um esforço do 

Parlamento em atender às justas e inadiáveis aspirações da nação. 

Sala das Sessões, emõ-! de junho de 2000 

~~ 
Deputado INOCÊNCIO OLIVE 

Líder do PFL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989 

APROV A O REGIMENTO INTERNO DA 

cÂMARA DOS DEPUTADOS. 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA cÂMARA 

· .................................................................................. .... ..................................... . 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

· .......................................................... _ .................................................................... . 

Seção 11 
Das Comissões Permanentes 

· .............................................. .............................................................................. . 

Subseção 111 

Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Pennanentes e respectivos 

campos temáticos ou áreas de atividade: 

· . ................................. ........ .......................................................................... .... .. .... .. .................................. .......... .. " ...................................................................... .. 
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XI - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
* Inciso renumerado pela Resolução n° 77, de 1995, e alterado pela Resolução 

n° 15, de 1996. 

a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerCHllS, 
culturais e científicas com outros países; relações com entidades 
internacionais multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 

c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais 
instrumentos de política externa; 

d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; 
nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; 
emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República 
se ausentar do território nacional; 

f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de 
informação e contra-informação; segurança pública e seus órgãos 
institucionais; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; . administração pública militar; 
serviço militar e prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e 
sua permanência no território nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteiras e áreas consideradas 
indispensáveis à defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, 
aeronáutico e espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de 
armistício ou de paz; requisições civis e militares em caso de iminente perigo 
e em tempo de guerra; 

I) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de 
drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes; 

in) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; 
........................................................................................................................ .. .................................................... .. ...... .. ........................ .. .......................................... 

XVI - Comissão de Direitos Humanos: 
* Inciso acrescentado pela Resolução nO 80, de /995. 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a 
ameaça ou violação de direitos humanos; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais 
relativos à proteção dos direitos humanos; 

c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e 
internacionais, que atuem na defesa dos direitos humanos; 

~----------------------------------------------------- -
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d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no 
Brasil e no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento 
de subsídios para as demais Comissões da Casa; 

e) exercício das atribuições previstas nos incisos III a XIV do art. 24 
deste regimento. 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de 
cada Comissão Permanente abrangem ainda os órgãos e programas 
governamentais com eles relacionados e respectivo acompanhamento e 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da Comissão Mista 
Permanente a que se refere o art. 166, § 1 ~ da Constituição Federal, e da 
Comissão de Fiscalização e Controle. 

* Parágrafo alterado pela Resolução nO 77, de 1995. 

Seção 111 
Das Comissões Temporárias 

Art. 33. As Comissões Temporárias são: 
I - Especiais; 
II - de Inquérito; 
III - Externas. 
§ 1° As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de 

membros que for previsto no ato ou requerimento de sua constituição, 
designados pelo Presidente por indicação dos Líderes, ou independentemente 
desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a Comissão, não se 
fIzer a escolha. 

§ 2° Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o 
rodízio entre as bancadas não contempladas, de tal forma que todos os 
Partidos ou Blocos Parlamentares possam fazer-se representar. 

§ 3° A participação do Deputado em Comissão Temporária 
cumprir-se-á sem prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes . 
. . . . . . . . . .. .. . .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . . .. . . . . . . . . . . .. . . . . . 
. . .. . . . . . . . . .. .. . . .. . . .. . .. . . . . .. . .. . . .... .. .. .. . .. . . .. .. . .. . .. . .... . . .. . .. . . .. . . . . . .. .. .. .. . . . . . ... . . . . . . . . . .. .. . .. . . .. . . . . ... . . . . .. .. . .. . . . . . .. . . . . . .. . . . .. .. . . . . 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 123, DE 2001 
(DA CPI DO NARCOTRÁFICO) 

Cria a Comissão Permanente de Segurança Pública Contra o Crime Organizado e o 
Narcotráfico. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 63, DE 2000) 
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Lote: 11 C . 
a'xa: 1 

PRC N° 27/1999 
119 

A. Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1° Acrescenta-se ao Art.32 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados - Resolução 17 ,de 1989, inciso XV, com a seguinte 

redação: 

'XV - Comissão de Segurança Pública contra o Crime 
Organizado e o Narcotráfico: 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização, e 
combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de 
entorpecentes ou atividades conexas; 

b) matérias sobre segurança pública intema e seus 
órgãos institucionais; 

c) recebimento, avaliação e investigação de denúncias 
relativas ao crime organizado, narcotráfico e quaisquer 
situações conexas que afetem a segurança pública em 
geral; 

d) fiscalização e acompanhamento dos programas e 
políticas govemamentais de segurança pública, 
recuperação e tratamento de viciados , prevenção e ações 
de combate ao narcotráfico e demais vertentes do crime 
organizado; 

e) colaboração com entidades não governamentais 
que atuem na área de seu interesse; 

f) pesquisas, estudos e conferências sobre o 
narcotráfico e crime organizado, lavagem de dinheiro e 
prevenção, tratamento e repressão ao uso das drogas, 
segurança pública e os órgãos que a ela afetos, inclusive 
para efeito de divulgação pública e fornecimento de 
subsídios para outras Comissões da Casa." 

Z Art.2° O Art. 32, XI, alínea "r, do Regimento Interno da 

~ Câmara dos Deputados passa a vigorar com seguinte redação: 

2001. 

''f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e 
atividades de informação e contra-informação;" 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 15 de fevereiro de 

Art. 4° Revoga-se a alínea "I" do inciso XI, do Art. 32 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

~-------------------------------------------------



JUSTIFICAÇÃO 

o avanço e a impunidade do narcotráfico corroem as 

instituições e põem em sério risco nossa paz social. É grita da sociedade como 

um todo por um paradeiro nesse avanço. Foi o que fez a Câmara dos Deputados 

na CPI destinada a investigar o tema. 

Em todos os lugares visitados por esta CPI e pela 

manifestação popular colhida no serviço 0800 da Casa a expectativa da 

sociedade era uma só: que os trabalhos tivessem continuidade. Esta proposição 

é a resposta a esse anseio expresso pela unanimidade do povo brasileiro: uma 

Comissão permanente da Câmara dos Deputados que se ocupe de aprofundar 

so estudos sobre a matéria, se especialize em analisar as proposições que dela 

tratem, seja um centro de acompanhamento e recepção de denúncias e 

encaminhamento das informações recebidas. Assim procedendo a Câmara 

estará cumprindo seu papel de adaptar-se às exigências da sociedade, fim último 

de toda a atividade legislativa. 

Outrossim, é de se colocar em relevo que essa atitude terá 

grande repercussão no cenário internacional, inscrevendo nosso pais dentre 

aqueles que se reclJsam a ceder ao poderio do crime organizado. 

Crendo serem dispensáveis maiores argumentos, 

conclamamos os Nobres Pares a aprovarem esta proposição. 
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LEGISLAçÃO CrrADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989 

APROV A O REGIMENTO 
INTERNO DA cÂMARA DOS 
DEPUTADOS 

.. .. .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. "" .................................................................................................................................................................................................. "" ............ .. 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA cÂMARA 

.....•............•.........•.....••....••............................•.••......•............•.......•..•...•.•........••..•.. 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

............................................................................................................................................................................................................................................................ 

Seção fi 
Das Comissões Permanentes 

....................................................................................................................................................................................................................................... 

Subseção fi 
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões 

~ Art.32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos cn m campos temáticos ou áreas de atividade: " 
~ ~ I - Comissão de Agricultura e Política Rural: 
~ ~ a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca 

~ () profissional, destacadamente: i o:: 
.3 (l. 1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; 

condições sociais no meio rural; migrações rural-urbanas; O~ 

\ \ 
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2 - estímulos fiscais, fmanceiros e creditícios à agricultura, à 
pesquisa e experimentação agrícolas; 

3 - política e sistema nacional de crédito rural; 
4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento 

tecnológico da agropecuária; extensão rural; 
5 - seguro agrícola; 
6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de 

produtos agropecuários, marinhos e da aqüicultura; 
7 - política de eletrificação rural; 
8 - política e programa nacional de irrigação; 
9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 
10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais; 
11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos 

agrotóxicos nas atividades agropecuárias; 
12 - política de insumos agropecuários; 
13 - meteorologia e climatologia; 
b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; 

direito agrário, destacadamente: 
1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários; 
2 - colonização oficial e particular; 
3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação; 
4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas fisicas ou 

jurídicas estrangeiras e na faixa de fronteira; 
5, - alienação e concessão de terras públicas; 
II - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de 

ciência e tecnologia e organização institucional do setor; acordos de 
cooperação com outros países e organismos internacionais; 

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 
c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 
d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 
e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, 

informática, telemática e robótica em geral; 
t) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 
g) serviços postais, telegráficos, teleionicos, de tele~ de 

radiodifusão e de transmissão de dados; 
h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão 

so~ ra e de sons e imagens; 

e i) política nacional de informática e automação e · de 
telecomunicações; 

, I \ 
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j) regime jurídico das telecomunicações e informática; 
fi - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 

legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da 
Câmara ou de suas Comissões; 

*Alínea alterada pela Resolução n° 10, de 1991. 

b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição; 
c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja 

submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por 
outra Comissão, ou em razão de recurso previsto neste regimento; 

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à 
organização do Estado, à organização dos Poderes e às funções essenciais da 
Justiça; 

e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, 
penitenciário, processual, notarial; 

t) partidos políticos, mandato e representação política, sistemas 
eleitorais e eleições; 

g) registros públicos; 
h) desapropriações; 
i) nacionalidade, cidadania, naturalização, reglIDe jurídico dos 

estrangeiros; emigração e imigração; 
j) intervenção federal; 
1) uso dos símbolos nacionais; 
m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, 

subdivisão ou desmembramento de áreas de Estados ou de Territórios; 
n) transferência temporária da sede do Governo; 
o) anistia; 
p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, 

nas hipóteses dos incisos I, 11 e VI do art.55 da Constituição Federal; pedidos 
de licença para incorporação de Deputados às Forças Armadas; 

q) redação do vencido em Plenário e redação final das proposições 
em geral; 

IV - Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e 
Minorias: 

a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 
b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 
c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição 

de bens e serviços; 
d) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; 

legislação de defesa ecológica; 
e) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e 

desertificação; 



t) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente 

aos índios e às comunidades indígenas; regime das terras tradicionalmente 

ocupadas pelos índios; 
g) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País; 

V - Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional: 
*Inciso alterado pela Resolução n° 15, de 1996. 

a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente: 

1 - integração regional e limites legais; 
2 - valorização econômica; 
3 - assuntos indígenas; 
4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação; 

5"- exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos; 

6 - turismo; 
7 - desenvolvimento sustentável; 
b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos 

regionais de desenvolvimento econômico e social; incentivo regional da 

Amazônia; 
VI - Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 

a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 

c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor 

econômico terciário, exceto os serviços de natureza financeira; 

d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 

e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; 

acordos comerciais, tarifas e cotas; 
t) política e sistema nacional de turismo; exploração das atividades 

e dos serviços turísticos; 
g) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programas 

de privatização; monopólios da União; 
h) proteção e beneficios especiais temporários, exceto os de natureza 

financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital nacional; " 

i) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade 

econômica, exceto quando relacionados com matéria própria de outra 

Comissão; 
j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a 

microempresas e a empresas de pequeno porte; 
1) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; 

diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; 

pios nacionais e regionais ou setoriais; 
. m) matérias relativas a direito comercial, societário e 

faliinentar; direito econômico; 

- -- -- --

23 



~ .. 
. !! .. 
u 

24 

\ 

n) propriedade industrial e sua proteção; 
o) registro de comércio e atividades afIns; 
p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e 

qualidade industrial; 
VII - Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
a) assuntos atinentes à educação em geral; política e sistema 

educacional, em seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais; 
direito da educação; recursos humanos e fmanceiros para a educação; 

b) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano 
nacional de educação flSica e desportiva; normas gerais sobre desporto; justiça 
desportiva; 

c) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, 
geográfico, arqueológico, cultural, artístico e científIco; acordos culturais com 
outros países; 

d) direito de imprensa, informação e manifestação do pensamento e 
expressão da atividade intelectual, artística, científIca e de comunicação; 

e) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos; 
t) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico 

nacional; 
g) diversões e espetáculos públicos; datas comemorativas e 

homenagens cívicas; 
VIII - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle: 
·Inciso acrescentado pela Resolução n° 77, de 1995. 
a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do 

art. 51, lI, da Constituição Federal; 
b) acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da 
administração direta e indireta, incluídas as sociedades e fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público federal, sem prejuízo do exame por parte das 
demais Comissões nas áreas das respectivas competências e em articulação 
com a Comissão Mista Pennanente de que trata o art. 166, § 1 0, da 
Constituição Federal; 

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, 
após exame, pelas demais Comissões, dos programas que lhes disserem 
respeito; 

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de 
contrato impugnado ou outras providências a cargo do Congresso Nacional, 
elaborando, em caso de parecer favorável, o respectivo projeto de decreto 
legislativo (Constituição Federal, art.71, § l°); 

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da 
União (Constituição Federal, art.71, § 4°); 

• ----------- -



f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeções sobre 
as contas ou autorizações de despesas de órgãos e entidades da administração 
federal, diretamente ou através do Tribunal de Contas da União; 

IX - Comissão de Finanças e Tributação: 
*/nciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado 
financeiro e de capitais; autorização para funcionamento das instituições 
fmanceiras; operações fmanceiras; crédito; bolsas de valores e de mercadorias; 
sistema de poupança; captação e garantia da poupança popular; 

b) sistema financeiro da habitação; 
. c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 
d) títulos e valores mobiliários; 
e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 
f) dívida pública interna e externa; 
g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a 

competência da Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal; normas gerais de direito financeiro; nonnas gerais de 
licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração pública 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público; 

h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 
lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos 
membros da magistratura federal; 

j) sistema tributário nacional e repartição · das receitas tributárias; 
normas gerais de direito tributário; legislação referente a cada tributo; 

1) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; 
empréstimos compulsórios; contribuições sociais; administração fiscal; 

m) (Revogada.) 
Inciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 

X - Comissão de Minas e Energia: 
*Inciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 

a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros; 
b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral 

e energético; 
c) fontes convencionais e alternativas de energia; ~ 
d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; 
e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração; 
f) política e estrutura de preços de recursos energéticos; 

------
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g) comercialização e industrialização de minérios; 
h) fomento à atividade mineral; 
i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos; 
j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; regime 

jurídico de águas públicas e particulares; 
XI - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
*Inciso renumerado pela Resolução n° 77, de 1995, e alterado pela Resolução 

nO 15, de 1996. 

a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, 
culturais e científicas com outros países; relações com entidades 
internacionais multilaterais e regionais; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 
c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais 

instrumentos de política externa; 
d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; 

nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; 
emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República 
se ausentar do território nacional; 

f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de 
informação e contra-informação; segurança pública e seus órgãos 
institucionais; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; 
serviço militar e prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e 
sua permanência no território nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) assuntos atinentes à faixa de fronteiras e áreas consideradas 
indispensáveis à defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, 
aeronáutico e espacial; 

j) titígios internacionais; declaração de guerra; condiçpes de 
armisticio ou de paz; requisições civis e militares em caso de irninenté perigo 
e em tempo de guerra; 

I) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de . 
drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes; 

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; 
XII - Comissão de Seguridade Social e Família: 
""Inciso renumerado peja Resolução n° 77, de 1995. 
a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em 

geral; 
b) organização institucional da saúde no Brasil; 
c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema 

único de saúde; 
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d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, 
erradicação de doenças endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatística e 
imunizações; 

e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde; 
f) medicinas alternativas; 
g) higiene, educação e assistência sanitária; 
h) atividades médicas e paramédicas; 
i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e 

hemoderivados; 
j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a 

saúde; 
. 1) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de 

acidehtes do trabalho urbano e rural; 
m) alimentação e nutrição; 
n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fánnacos; 
o) organização institucional da previdência social do País; 
p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e 

parlamentar; 
q) seguros e previdência privada; 

r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, 
ao adolescente, aos idosos e aos portadores de deficiência; 

s) regime jurídico das entidades civis de fmalidades sociais e 
assistenciais; 

n matérias relativas à família, à mulher, à criança, ao adolescente, 
ao idoso e ao excepcional ou deficiente fisico; 

u) direito de família e do menor; 
XIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
*lnciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 

a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual 
do trabalho e direito acidentário; 

b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho; 
c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança 

e medicina do trabalho; 
d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro; 
e) política salarial; 
t) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento 

profissional; 
g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; 

direito de greve; negociação coletiva; 
h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; te 
i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação 

classista; política e liberdade sindical~ 

\ \ 
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j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; organizações 
internacionais; convenções; 

1) relações entre o capital e o trabalho; 
m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias 

profissionais; 
n) organização político-administrativa da União e reforma 

administrativa; 
o) matéria referente a direito administrativo em geral; 
p) matérias relativas ao serviço público da administração federal 

direta e indireta, inclusive fundacional; 

inativos; 
q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e 

r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos; 
s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 
XIV - Comissão de Viação e Transportes: 
*/nciso alterado pela Resolução n° 25, de 1993, e renumerado pela Resolução 

nO 77, de 1995. 
a) assuntos referentes ao sistema riacional de viação e aos sistemas 

de transportes em geral; 
b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e 

metroviário; transporte por dutos; 
c) ordenação e exploração dos serviços de transportes; 
d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 
e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima 

e de cabotagem e a interior; direito marítimo; 
t) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; 

segurança e controle do tráfego aéreo; direito aeronáutico; 
g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação 

setorial; .acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil do 
transportador; 

h) segurança, política, educação e legislação de trânsito e tráfego; 
XV - Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior: 
*/nciso acrescentado pela Resolução nO 25, de 1993, e renumerado pela 

Resolução n° 77, de 1995. 
a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e 

desenvolvimento urbano; uso e ocupação do solo urbano; habitação e sistema 
financeiro da habitação; transportes urbanos; infra-estrutura urbana e 
saneamento básico; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação jurídico­
urbanística do território; planos nacionais e regionais de ordenação do 
território e da organização político-administrativa; 
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c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de 
desenvolvimento econômico e social; incentivos regionais; 

d) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 
e) política e desenvolvimento municipal e territorial; assuntos de 

interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito Federal; 
f) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 
g) sistema nacional de defesa civil; política de combate às 

calamidades; 
h) migrações internas; 
XVI - Comissão de Direitos Humanos: 
·Inciso acrescentado pela Resolução nO 80, de 1995. 

a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a 
ameaça ou violação de direitos humanos; 

b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais 
relativos à proteção dos direitos humanos; 

c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e 
internacionais, que atuem na defesa dos direitos humanos; 

d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no 
Brasil e no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento 
de subsídios para as demais Comissões da Casa; 

e) exercício das atribuições previstas nos incisos fi a XIV do art.24 
deste regimento. 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de 
cada Comissão Permanente abrangem ainda os órgãos e programas 
governamentais com eles relacionados e respectivo acompanhamento e 
fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da Comissão Mista 
Permanente a que se refere o art.l66, § lO, da Constituição Federal, e da 
Comissão de Fiscalização e Controle. 

·Parágrafo alterado pela Resolução n° 77, de 1995. 

Seçãom 
nas Comissões Temporárias 

Art.33. As Comissões Temporárias são: 
I - Especiais; 
II - de Inquérito; 
III - Externas. 
§ }O As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de 

membros que for previsto no ato ou requerimento de sua constituição, 
designados pelo Presidente por indicação dos Líderes, ou independentemente 
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desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a Comissão, não se 
fIzer a escolha. 

§ 2° Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á 
o rodízio entre as bancadas não contempladas, de tal forma que todos os 
Partidos ou Blocos Parlamentares possam fazer-se representar. 

§ 3° A participação do Deputado em Comissão Temporária 
cumprir-se-á sem prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes . 

.. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. 

...••••.........•............••...••.•••..•.......•..•.....................•.............•.................................. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 167, DE 2001 
(DOS SRS. MORONI TORGAN E INOCÊNCIO OLIVEIRA) 

Acrescenta inciso ao art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 63, DE 2000) 

A cÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. 1° É acrescentado o seguinte mclSO ao art. 32 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados: 

"Art. 32. .. ............................................................................................................................ .. 

XVIII - Comissão de Segurança Pública, de Combate ao 
Crime Organizado e ao NarcotráfIco: 

a) segurança pública e seus órgãos institucionais; 
b) combate ao crime organizado, ao narcotráfIco e ao 

contrabando; 
c) proteção a testemunhas e vítimas de crime." 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 



Justificativa 

o projeto altera o Regimento Interno, na parte relativa às 
comissões permanentes, instituindo a Comissão de Segurança Pública e de 
combate ao crime organizado e ao narcotráfico. A iniciativa resulta dos 
trabalhos da recente CPI do narcotráfico, da qual tivemos a oportunidade de 
participar com o eficiente trabalho do Deputado Moroni Torgan, como relator 
da referida comissão. 

A CPI mostrou que o problema do crime organizado e do 
narcotráfico não se restringe a uma ou outra região do País, mas que tem 
ramificações profundas em praticamente todo o território brasileiro. Sua 
extensão e gravidade impõem aos Poderes constituídos um combate contínuo 
e com um mínimo de especialização, para evitar que prospere ainda mais, 
contaminando e infernizando a vida de milhares de brasileiros, reféns do 
medo e da insegurança que ele dissemina por toda parte. 

A comissão proposta servirá como resposta efetiva do 
Legislativo aos males que a própria Casa identificou no âmbito da CPI e de 
outros do gênero que os órgãos de comunicação diariamente registram. O 
órgão, com certeza, não irá pôr fim ao problema. Nem será essa sua função. 
Mas, além de subsidiar o Executivo, o Ministério Público e o Judiciário no 
seu combate, poderá funcionar como referência e como fortíssimo aliado da 
sociedade, já descrente quanto à eficiência do Estado para bani-lo ou pelo 
menos contê-lo. 

Sala das Sessões, em %< de F ~ de 2001 

Deputado Inocêncio Oliveira 
Líder do PFL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

REGIMENTO INTERNO 
DA 

" CAMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989 

APROV A O REGIMENTO INTERNO DA 
cÂMARA DOS DEPUTADOS 

· ................................................................................................................................... . 

TÍTULO II 
DOS ÓRGÃOS DA cÂMARA 

· ........................... " .......................................................................................................... . 

CAPÍTULO IV 
DAS COMISSÕES 

· ..................................................................................................................................... . 
Seção 11 

Das Comissões Permanentes 

· .................................................................................................................................... . 

Subseção fi 
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões 

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos 
campos temáticos ou áreas de atividade: 

I - Comissão de Agricultura e Política Rural: 
'" a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca 
profissional, destacadamente: 

--" 
1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; 

condições sociais no meio rural; migrações rural-urbanas; 
2 - estímulos fIscais, fmanceiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e 

experimentação agrícolas; 
3 - política e sistema nacional de crédito rural; 

• 
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4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento 
tecnológico da agropecuária; extensão rural; 

5 - seguro agrícola; 
6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de produtos 

agropecuários, marinhos e da aqüicultura; 
7 - política de eletrificação rural; 
8 - política e programa nacional de irrigação; 
9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 
10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais;. 

I 

11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos 
agrotóxicos nas atividades agropecuárias; 

12 - política de insumos agropecuários; 
13 - meteorologia e climatologia; 
b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; direito 

agrário, destacadamente: 
1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários; 
2 - colonização oficial e particular; 
3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação; 
4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas fisicas ou 

jurídicas estrangeiras e na faixa de fronteira; 
5 - alienação e concessão de terras públicas; 
II - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática: 
a) desenvolvimento cientifico e tecnológico; politica nacional de ciência 

e tecnologia e organização institucional do setor; acordos de cooperação com 
, .. .. 

outros pmses e orgarusmos mternaclomus; 
b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional; 
c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa; 
d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão; 
e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, informática, 

telemática e robótica em geral; 
1) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos; 
g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de radiodifusão e 

de transmissão de dados; . I I 

h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens; 

i) política nacional de informática e automação e de telecomunicações; 
j) regime jurídico das telecomunicações e informática; 
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IH - Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica 
legislativa de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara 
ou de suas Comissões; 

*Alínea alterada pela Resolução n° lO, de 1991. 

b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição; 
c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, 

em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou 
em razão de recurso previsto neste regimento; 

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização 
do Estado, à organização dos Poderes e às funções essenciais da Justiça; 

e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, 
penitenciário, processual, notarial; 

j) partidos políticos, mandato e representação política, sistemas eleitorais 
e eleições; 

g) registros públicos; 
h) desapropriações; 
i) nacionalidade, cidadania, naturalização, regime jurídico dos 

estrangeiros; emigração e imigração; 
j) intervenção federal; 
/) uso dos símbolos nacionais; 
m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, 

subdivisão ou desmembramento de áreas de Estados ou de Territórios; 
n) transferência temporária da sede do Governo; 
o) anistia; 
p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, nas 

hipóteses dos incisos I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal; pedidos de 
licença para incorporação de Deputados às F orças Armadas; 

q) redação do vencido em Plenário e redação flnal das proposições em 
geral; 

IV - Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias: 
a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico; 
b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor; 
c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de 

bens e serviços; 
d) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; 

legislação de defesa ecológica; 
e) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e 

desertificação; 



f) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente aos 
Índios e às comunidades indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas 
pelos índios; 

g) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País; 
V - Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional: 
*Jnciso alterado pela Resolução n° 15. de 1996. 

a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente: 
I - integração regional e limites legais; 
2 - valorização econômica; 
3 - assuntos indígenas; 
4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação; 
5 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos; 
6 - turismo; 
7 - desenvolvimento sustentável; 
b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais 

de desenvolvimento econômico e social; incentivo regional da Amazônia; 
VI - Comissão de Economia, Indústria e Comércio: 
a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais; 
b) assuntos relativos à ordem econômica nacional; 
c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico 

terciário, exceto os serviços de natureza fmanceira; 
d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais; 
e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; 

acordos comerciais, tarifas e cotas; 
f) política e sistema nacional de turismo; exploração das atividades e dos 

serviços turísticos; 
g) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programas de 

privatização; monopólios da União; 
h) proteção e beneficios especiais temporários, exceto os de natureza 

financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital nacional; 
i) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade 

econômica, exceto quando relacionados com matéria própria de outra Comissão; 
j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a 

microempresas e a empresas de pequeno porte; 
l) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; 

diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; 
planos nacionais e regionais ou setoriais; 

I 
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m) matérias relativas a direito comercial, societário e faliiilentar; 

direito econômico; 

n) propriedade industrial e sua proteção; 

o) registro de comércio e atividades afms; 

p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade 
industrial; 

VII - Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

a) assuntos atinentes à educação em geral; política e sistema educacional, 
em seus aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais; direito da 
educação; recursos humanos e fmanceiros para a educação; 

b) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano. 
nacional de educação fisica e desportiva; normas gerais sobre desporto; justiça 
desportiva; 

c) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico, 
arqueológico, cultural, artístico e científico; acordos culturais com outros países; 

d) direito de imprensa, infonnação e manifestação do pensamento e 
expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação; 

e) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos; 

j) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico 
nacional; 

g) diversões e espetáculos públicos; datas comemorativas e homénagens 
, . 

CIV1Cas; 

VIII - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle: 
-Inciso acrescentado pela Resolução n° 77, de 1995. . 
a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do lart. 51, 

lI, da Constituição Federal; 

b) acompanhamento e fiscalização contábil, fmanceira, orçamentária, 
operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e 
indireta, incluídas as sociedades e fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público federal, sem prejuízo do exame por parte das demais Comissões nas áreas 
das respectivas competências e em articulação com a Comissão Mista Pennanente 
de que trata o art. 166, § l°, da Constituição Federal; 

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, após 
exame, pelas demais Comissões, dos programas que lhes disserem respeito; 

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de contrato 
impugnado ou outras providências a cargo do Congresso Nacional, elaborando, em 
caso de parecer favorável, o respectivo projeto de decreto legislativo (Constituição 
Federal, art. 71, § l°); 

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da União 
(Constituição Federal, art. 71, § 4°); 

• 



I f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeçÕ~f ~óbre as 
contas ou autorizações de despesas de órgãos e entidades da administração federal, 
diretamente ou através do Tribunal de Contas da União; 

IX - Comissão de Finanças e Tributação: 
I */nciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 

a) sistema fmanceiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado 
fmanceiro e de capitais; autorização para funcionamento das instituições 
fmanceiras; operações fmanceiras; crédito; bolsas de valores e de mercadorias; 
sistema de poupança; captação e garantia da poupança popular; 

b) s.istema fmanceiro da habitação; 
c) sistema nacional de seguros privados e capitalização; 
d) títulos e valores mobiliários; 
e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros; 
f) dívida pública interna e externa; 
g) matérias fmanceiras e orçamentárias públicas, ressalvada a 

competência da Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1°, da 
Constituição Federal; normas gerais de direito fmanc~iro; normas gerais de 
licitação e contratação, em todas as modalidades, para a administração pública 
direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

h) aspectos fmanceiros e orçamentários públicos de quaisquer 
proposições que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa 
pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei 
de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual; 

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do 
Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos 
membros da magistratura federal; 

j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; normas 
gerais de direito tributário; legislação referente a cada tributo; 

I) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; empréstimos 
compulsórios; contribuições sociais; administração fiscal; 

m) (Revogada.) 
*Alínea revogada pela Resolução n° 77, de 1995. 

X - Comissão de Minas e Energia: 
*/nciso renumerado pela Resolução n° 77, de 1995. 
a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros; 
b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e 

energéti~o; 

c) fontes convencionais e alternativas de energia; 
~ ~ d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos; 
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e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração; 
j) política e estrutura de preços de recursos energéticos; 
g) comercialização e industrialização de minérios; 
h) fomento à atividade mineral; 
i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos; 
j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; regime jurídico 

de águas públicas e particulares; 
XI - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
*Inciso renumerado pela Resolução n° 77, de 1995, e alterado pela Resolução n° 15, 

de 1996 

a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, culturais 
e científicas com outros países; relações com entidades internacionais multilaterais 

. . 
e regIOnaIs; 

b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro; 
c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais 

instrumentos de política externa; 
d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; 

nacionalidade; cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; 
emigração e imigração; 

e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República se 
ausentar do território nacional; 

j) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de 
informação e contra-informação; segurança pública e seus órgãos institucionais; 

g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar;, serviço 
militar e prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua 
permanência no território nacional; envio de tropas para o exterior; 

h) as~untos atinentes à faixa de fronteiras e áreas consideradas 
indispensáveis à defesa nacional; 

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, 
aeronáutico e espacial; 

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício 
ou de paz; requisições civis e militares em caso de iminente perigo e em tempo de 
guerra; 

I) assuntos atinentes à prevenção, fIScalização e cúmbate 
drogas e ao tráfico ilícitd de entorpecentes; 

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático; 
XII - Comissão de Seguridade Social e Família: 
*Inciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 

ao uso de 

a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em geral; 



b) organização institucional da saúde no Brasil; 
c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único 

de saúde; 
d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, 

erradicação de doenças endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatistica e 
. . -unuDtzaçoes; 

e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde; 
j) medicinas alternativas; 
g) higiene, educação e assistência sanitária; 

. h) atividades médicas e paramédicas; 
i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e 

hemoderivados; 
j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a 

saúde; 
l) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de 

acidentes do trabalho urbano e rural; 
m) alimentação e nutrição; 
n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fármacos; 
o) organização institucional da previdência social do País; 
p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e 

parlamentar; 
q) seguros e previdência privada; 
r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao 

adolesçente, aos idosos e aos portadores de deficiência; 
t 

s) regime jurídico das entidades civis de fmalidades sociais e 
assistenciais; 

t) matérias relativas à família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao 
idoso e ao excepcional ou deficiente fisico; 

• 

u) direito de família e do menor; 
XIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
*Inciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 
a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual do 

trabalho e direito acidentário; . 
b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho; 
c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança e 

medicina do trabalho; 

) . 
_; A 

d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro; 
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e) política salarial~ 
j) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento 

profissional; 
g) dissídios individual e coletivo~ conflitos coletivos de trabalho; direito 

de greve; negociação coletiva; 
h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho; 

i) sindicalismo e organização sindical~ sistema de representação 
classista; política e liberdade sindical; 

j) relação jurídica do trabalho no plano intemacional~ organizações 
intemacionais~ convenções; 

l) relações entre o capital e o trabalho~ 
m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias 

profissionais; 
n) organização político-administrativa da União e reforma 

administrativa; 
o) matéria referente a direito administrativo em geral~ 

p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e 
indireta, inclusive fundacional; 

inativos; 
q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e 

r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos; 

s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico; 

XIV - Comissão de Viação e Transportes: 
*/nciso renumerado pela Resolução nO 77, de 1995. 
a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de 

transportes em geral; 
b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e 

metroviário; transporte por dutos; 
c) ordenação e exploração dos serviços de transportes; 

d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional; 

e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima e de 
cabotagem e a interior; direito marítimo; 

j) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; segurança e 
controle do tráfego aéreo; direito aeronáutico~ 

g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação 
setorial; acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil do 
transportador; 



h) segurança, política, educação e l~gislação de trânsito e tráfego; 
XV - Comissão de Desenvolvimento Urbano e Inter;or: 
*lnciso acrescentado pela Resolução n° 25, de /993, e renumerado pela Resolução 

nO 77, de 1995. 

a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e 
desenvolvimento urbano; uso e ocupação do solo urbano; habitação e sistema 
financeiro da habitação; transportes urbanos; infra-estrutura urbana e saneamento 
básico; 

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação juridico­
urbanística do território; planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
da organização político-administrativa; 

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de 
desenvolvimento econômico e social; incentivos regionais; 

d) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões; 
e) política e desenvolvimento municipal e territorial; assuntos de 

interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito Federal; 
f) matérias referentes ao direito municipal e edílico; 
g) sistema nacional de defesa .civil; política de combate às calamidades; 
h) migrações internas; 
XVI - Comissão de Direitos Humanos: 
*Inciso acrescentado pela Resolução n° 80, de /995. 
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça 

ou violação de direitos humanos; 
b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais 

relativos à proteção dos direitos humanos; 
c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e 

internacionais, que atuem na defesa dos direitos humanos; 
d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil 

e no mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de 
subsídios para as demais Comissões da Casa; 

e) exercício das atribuições previstas nos incisos In a XIV do art. 24 
deste regimento. 

Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada 
Comissão Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com 
eles relacionados e respectivo acompanhamento e fiscalização orçamen$ia, sem 
prejuízo da competência da Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, 
§ 1°, da Constituição Federal, e da Comissão de Fiscalização e Controle. 

·Parágrafo alterado pela Resolução n° 77, de 1995 . 
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C~i\1115SÁO D~ CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO · 

I - RELATÓRIO 

Chega para apreciação nesta Comissão o Projeto de 

Resolução 27/99, que objetiva criar nova Comissão Permanente nesta Casa, 

para tratar de segurança pública e prevenção, fiscalização e combate às drogas, 

de autoria do Deputado Uno Rossi. A ela estão apensados os Projetos de 

Resolução 56/99, de autoria do Deputado Inocêncio Oliveira ( que visa criar 

Comissão de Combate ao Narcotráfico); 98/2000, também do Deputado 

Inocêncio Oliveira ( que visa criar Comissão de Segurança Pública e Defesa 

nacional e modifica, consequentemente, outras normas regimentais); 123/2001, 

de autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito Destinada a Investigar o 

Avanço e a Impunidade dàNarcotráfico ( que preconiza a criação de Comissão 

de Segurança Pública contra o Crime Organizado e o Narcotráfico) e, finalmente, 

o Projeto de Resolução 167/2001, de autoria dos Deputados Moroni Torgan e 

Inocêncio Oliveira. 

A justificação de todas as propostas é estribada na necessidade de 

haver uma ação efetiva do Legislativo Brasileiro no combate ao crime organizado, 

notadamente o narcotráfico, criando instrumentos capazes de deter o avanço 

espúrio de associações criminosas nas instituições. Em diversos dos projetos os 

Autores expressam a necessidade de dar continuidade aos trabalhos iniciados 

com a CPI do Narcotráfico, anseio popular diagnosticado muitas vezes ao longo 

de seus trabalhos. 

Após o decurso do prazo do Art. 216, § 10 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, e sem emendas, as proposições chegaram a esta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. , 

É o Relatório. 

• 



11 - VOTO DO RELATOR 

As proposições obedecem aos ditames constitucionais, estão de 

acordo com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados e a ordem jurídica 

vigente, sendo redigidas confonne a boa técnica legislativa. 

No mérito, há que se reconhecer a relevância da matéria, especialmente 

quando sabemos que a preocupação com a segurança é uma da maiores do 
• 

povo brasileiro atualmente. Acossados por notícias de seqüestros relâmpagos, 

todo tipo de violência contra a pessoa, e um enonne número de homicídios 

embalada a doses de drogas, disputas entre narcotraficantes ou a corrupção por 

estes provocadas em autoridades dos Três Poderes, não há como deixannos de 

tomar providências enérgicas contra esse estado de coisas. 

o Poder Legislativo, como acertadamente apontam os Projetos ora sob 

exame, tem a obrigação de debruçar-se mais atentamente sobre os temas que 

mais afetam o povo brasileiro. Criar uma Comissão Permanente para tratar do 

crime organizado e combate ao narcotráfico, bem como da segurança pública, 

em todas as suas nuances, é uma resposta que esta Casa deve à nação, pois a 

especialização dos debates, e seu direcionamento mais ágil ao tema, farão com 

que as mudanças legislativas possíveis, bem como a ação fiscalizadora do 

Parlamento, sejam mais eficientes e concretas. 

Fruto da ação moralizadora da CPI do Narcotráfico , a criação da 

Comissão Pennanente significará uma continuidade da atuação da Câmara dos 

Deputados em defesa das instituições e da cidadania brasileira. 

Todas as proposlçoes merecem aprovação, considerando que pouco 

diferem em S9US objetivos. Para que seja possível conciliar as melhores idéias de 

cada uma, ofereço ú substltutivo em anexo, aperfeiçoando a técnica legislativa. 
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Pelo exposto, voto peJa constitucionalidade, juridicidade e boa técniea 

legislativa das propostas, conformidade às normas regimentais e, no mérito, pela 

aprovação, nos termos do substitutivo que ofereço. 

Sala de Reuniões, 17- de Outubro de 2001. 

eputado ROBSON TUMA 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 27 I DE 1999 

Cria a Comissão Permanente de 

Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, Violência e Narcotráfico. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

), 

Art. 10 É criada a Comissão Permanente de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 20 Acrescenta-se ao Art. 32 do Regimento Interno da 
Câmara do~ Deputadps, Resolução 17, de 1989, inciso XVII, com a seguinte 
redação: 

"XVII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
"O N Crime Organizado e Narcotráfico: 
""'"M 
N~ 
o 
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a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate 

ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecentes ou 

atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, crime organizado e violência 

rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

testemunhas e vItimas de crime, e suas famílias; 

ur matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 

institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias 

relativas ao crime organizado, narcotráfico, violência 

rural e urbana e quaisquer situações conexas que 

afetem a segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual 

penal, do ponto de vista da segurança pública; 

g) poHticas de segurança pública e seus órgãos 

in tituclonais; 

h) fiscalização e acompanhamento de programas e 

poHtlcas governamentais de segurança pública; 
• 

i) colaboração com entidades não governamentais, que 

atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso, 

bem como realização de pesquisas , estudos e 

conferências sobre as matérias de sua competência." 

Art. 3° Revoga-se a aHnea "I" ,do inciso XI, do Art. 32 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de -sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em li de 

~~,doROBSONTUMA 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

de 2001 . 

• • • 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu mao 
ordinária realizada hoje, opinou unan imem~nte pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de 
Resolução nO 27/99 e dos de nOs 56/99,98/00, 123/01 e 167/01, apensados, 
com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Robson Tuma. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, 
Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, Jaime Martins, 
Jarbas Lima, José Antonio Almeida, José Dirceu , José Genoíno, José 
Priante, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Mendes Ribeiro Filho, Moroni 
Torgan, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Ary Kara, Átila Lins, Claudio Cajado, 
Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Or. Benedito Dias, Jairo Carneiro, 
João Paulo, Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti, 
Ricardo Rique e Wagner Salustiano. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001. 

' -
Deputado I NALOO LEITÃO 

Presidente 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Cria a Comissão Permanente de 

Segurança Pública e Comb te ao Crime 

Organizado, Viol ncia e Narcotráfico. 

A Câmara dos Deputados resolve : 

Art. 10 É criada a Comissão Permanente de Segurança 

Pública e Combate ao Crime Organizado e Narcotráfico. 

Art. 20 Acrescenta-se ao Art. 32 do Regi 1ento Interno da 

Câmara dos Deputados, Resolução 17, de 1989, inciso XVII, com a seguinte 

redação: 

UXVII - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado e Narcotráfico: 

a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao 

uso de drogas e ao tráfi : o ilícito de entorpecentes ou 

atividades conexas; 

b) combate ao contrabando, cnme organizado e violência 

rural e urbana; 

c) controle e comercialização de armas, proteção a 

testemunhas e vítimas de crime, e suas famílias; 

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos 

institucionais; 

e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias 

relativas ao crime organizado, narcotráfico, violência rural e 

urbana e quaisquer situações conexas que afetem a 

segurança pública; 

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, 

do ponto de vista da segurança pública; 

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais; 
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h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas 

governamentais de segurança pública; 

i) colaboração com entidades não governamentais, que 

atuem nas matérias elencadas nas alíneas deste inciso, 

bem como realização de pesquisas estudos e 

conferências sobre as matérias de sua competência." 

Art. 3° Revoga-se a alínea "I" ,do inciso XI, do Art. 32 , do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

publicação. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2001 

Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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